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APRESENTAÇÃO 

 
 
 

O Diretor/Comandante da Academia Policial Militar do Guatupê, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Portaria do Comando-Geral nº 330/2014 (Portaria de 

Ensino da PMPR), e com fulcro na Lei Estadual nº 16.575/2010 (Lei de Organização 

Básica da Polícia Militar do Estado do Paraná), alterada pela Lei Estadual nº 19.462/2018, 

RESOLVEU: 

           Designar os Militares Estaduais abaixo relacionados para comporem a Comissão 

para Desenvolvimento de Projeto de Curso Superior de Tecnologia em Segurança 

Pública e Cidadania, a ser submetida à aprovação dos Conselhos Superiores da 

Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), conforme segue:  

- Presidente: Maj. QOPM Rodrigo de Mauro, RG 4.674.424-1; 

- Membro: Cap. QOPM Fabrício Baran Carvalho, RG 8.323.549-7; 

- Membro: 1º Ten. QOPM Rodrigo Kravetz Oliveira, RG 8.802.134-7;  

- Secretária: 1º Ten. QOPM Ronize Stein Piancini Martins, RG 7.813.038-5. 

Este foi desenvolvido com a devida observância ao contido na Deliberação nº 

01/2017 do Conselho Estadual de Educação, também no Catálogo Nacional de Cursos 

Superiores de Tecnologia, bem como as Deliberações nº 04/2006, nº 04/2013 e nº 

02/2015, todas do CEE; ainda foi observado o Parecer nº 23/2011 do CEE e a Matriz 

Curricular Nacional para Ações projeto Formativas dos Profissionais da Área da 

Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

 

A Polícia Militar do Paraná (PMPR), por intermédio da Academia Policial Militar do 

Guatupê (APMG) está, cada vez mais, aperfeiçoando a formação de seus policiais militares, 

tendo como missão promover uma educação inovadora e de qualidade, voltada ao 

desenvolvimento de competências profissionais, para assegurar a dignidade da pessoa 

humana, as liberdades e os direitos fundamentais. 
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Tal necessidade de formação, capacitação e treinamento se faz necessária face à 

visão da PMPR em sermos reconhecidos como referência na produção de segurança 

pública, contribuindo para a construção de um ambiente seguro no nosso Estado. 

Devido à complexidade da atividade policial é necessária a busca incessante pela 

melhoria contínua, com vistas a excelência dos resultados. Os reflexos de uma boa 

formação e capacitação repercutem, a médio e longo prazo, na qualidade dos profissionais 

e, por via de consequência, no seu envolvimento e consciência, no que diz respeito à 

introjeção de nossos princípios e valores enquanto Instituição Militar.  

Elaborado em conformidade com a legislação em vigor, o Curso Superior de 

Tecnólogo em Segurança Pública e Cidadania vem atender uma demanda de qualificação 

profissional da formação dos soldados na Instituição, numa perspectiva sócio cultural e 

profissional, como forma de oferecer formação de nível superior aos futuros graduados. 

A partir da implementação desse novo modelo de curso em nível superior de 

tecnologia, a PMPR consolida o processo de valorização e qualificação do seu público 

interno, oferecendo à comunidade, profissionais mais capacitados para o exercício da 

atividade de manutenção e preservação da ordem pública, enfocados no respeito aos 

direitos, liberdades e garantias fundamentais. 

A nova proposta de matriz curricular para a formação do Praça na PMPR foi 

planejada, em conformidade, com as diretrizes estabelecidas na Matriz Curricular Nacional 

para ações formativas de profissionais de Segurança Pública, tendo por finalidade formar 

os Praças da Polícia Militar que atuarão na promoção da segurança pública, por 

intermédio de ações e operações policiais militares. Terão por competência executar 

atividades de Polícia Ostensiva, para alcance de resultados, em conformidade com os 

princípios dos Direitos Humanos e os pressupostos da Polícia Comunitária. 

Cita-se, ainda, a Portaria Interministerial nº 158 A, de 09 de fevereiro de 2010, que 

em seu artigo 1º, cria no Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, o eixo 

Tecnólogo em Segurança, aprovando para tanto a inclusão dos cursos superiores de 

tecnologia em Segurança Pública, estabelecendo a carga horária mínima de 1.600 horas. 

Assim, por meio da relação entre teoria e prática do trabalho acadêmico, a proposta 

da matriz curricular é garantir ao futuro profissional da área de segurança pública, os 

6

Inserido ao protocolo 15.416.684-0 por: Mauricio Balbino dos Santos em: 05/10/2018 11:40.



 

 

 

conteúdos necessários para uma formação específica e aprofundada, além de lhe 

proporcionar uma visão mais ampla do processo de ensino e aprendizagem. 

Neste projeto busca-se explicitar, respectivamente, a justificativa para a 

proposição deste novo modelo de curso, bem como, os objetivos a serem alcançados, ou 

seja, propiciar ao Praça, mais conhecimento técnico, para que, no exercício de suas 

funções, especialmente na atividade operacional, faça intervenções eficientes, direcione 

adequadamente as suas atividades profissionais com eficácia e eficiência.  

Há, também, a composição do corpo docente e a sua capacitação técnica e 

curricular, bem como, o ementário referencial utilizado para parametrizar a proposta do 

curso, o acervo bibliográfico disponível. 

Ressalta-se que, pelo fato do ensino, da aprendizagem e da prática interdisciplinar 

ser processos dinâmicos, essa proposta estará sujeita a atualizações, sempre que a 

reflexão teórico-metodológica determinar adequações de rumo, amoldando-se à evolução 

social e institucional. 
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FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  PPAARRAA  PPRROOPPOOSSTTAASS  DDOOSS  PPPPCC’’ss  DDOOSS  CCUURRSSOOSS  DDEE  

GGRRAADDUUAAÇÇÃÃOO  DDAA  UUNNEESSPPAARR 

1. CURSO 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO CURSO 

CURSO Curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública e Cidadania 

ANO DE 

IMPLANTAÇÃO 
2018 

CAMPUS 

Academia Policial Militar do Guatupê – 1ª Escola de Formação, 

Aperfeiçoamento e Especialização de Praças 

(Rodovia BR 277, Km76, São José dos Pinhais) 

Academia Policial Militar do Guatupê - 2ª Escola de Formação, 

Aperfeiçoamento e Especialização de Praças 

(R. Prof. Giampero Monacci, 600. Maringá - PR) 

CENTRO DE ÁREA Ensino Policial Militar 

CARGA HORÁRIA Em horas/aula:1810 Em horas/relógio:1509 

HABILITAÇÃO ( X ) Tecnólogo  

REGIME DE OFERTA 

( X  ) Seriado anual com disciplinas anuais; 

(   ) Seriado anual com disciplinas semestrais; 

(   ) Seriado anual com disciplinas anuais e semestrais (misto). 

 

1.2 TURNO DE FUNCIONAMENTO E VAGAS 

TOTAL DE VAGAS OFERTADAS 

ANUALMENTE 

Variável de acordo com edital do concurso 

aprovado por Decreto Governamental. 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO/VAGAS POR 

PERÍODO 

(   ) Matutino 

(   ) Vespertino 

(   ) Noturno 

( X ) Integral 

Número de vagas: variável¸¹ 

de acordo com o edital do 

concurso. 

 

¹ A oferta de vagas para esse curso depende de realização de concurso público vinculado à 

autorização do Poder Executivo do Estado do Paraná. Especificamente, a disponibilidade de vagas 

está vinculada à demanda de praças para o preenchimento das vagas dos quadros das Praças da 

Polícia Militar do Estado do Paraná – fator este variável conforme quantidade de pedidos de 
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aposentadorias, desligamentos ou criação de vagas. Além disso, a aprovação do concurso público – 

e consequente contratação dos aprovados – também está correlacionada ao princípio da legalidade, 

no que tange à responsabilidade fiscal do poder executivo quando da contratação de pessoal – tema 

este regulado por tema próprio 

2. LEGISLAÇÃO SUPORTE AO PROJETO PEDAGÓGICO 

DE CRIAÇÃO DO CURSO 

Parecer CES/CEE nº 15, de 13 de abril de 2012. 

DE AUTORIZAÇÃO DO CURSO 

Decreto Estadual 4491 de 9 de maio de 2012, publicado no Diário Oficial 8709, de 9 de 

maio de 2012. 

BÁSICA 

a. Matriz Curricular Nacional para ações formativas dos profissionais da área de segurança 

pública./Secretaria Nacional de Segurança Pública, Coordenação: Andréa da Silveira 

Passos... [ET AL.]. Brasília: Secretaria Nacional de Segurança Pública, 2014; 

b. Lei nº 9.394, 20 dez. 96, Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

c. Lei Estadual nº 1943, de 23 jun. 54, Código da Polícia Militar do Paraná; 

d. Portaria do Comando-Geral nº 330, de 14 de março de 2014 - Portaria de Ensino da 

PMPR (PE); 

e. Portaria nº 243, de 26 de fevereiro de 2008 - Normas Técnicas para Avaliação do 

Rendimento da Aprendizagem na Polícia Militar do Paraná (NOTARA); e 

f. Diretriz nº 001/2016 - PM/3, que estabelece procedimentos a serem adotados no estágio 

operacional do Curso de Formação de Soldados Policial Militar. 

 

3. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

JUSTIFICATIVA 

A Segurança Pública é assunto de natureza estratégica nas políticas governamentais, 
sendo a Polícia Militar peça fundamental na promoção e aplicação de políticas de segurança 
pública, através do seu emprego ostensivo fardado com vistas à prevenção e repressão de crimes e 
preservação da ordem pública. 

O contexto sociopolítico da nossa sociedade atual é desafiador por essência, o que exige o 
emprego dos agentes estaduais de segurança pública nas mais variadas circunstâncias. Este 
emprego de policiais militares deve ocorrer com o pleno domínio de técnicas, táticas, leis e 
regulamentos na realização atividade fim. 

Assim sendo, é imperativo fundamentar a ação dos agentes num arcabouço científico que 
lhes forneça uma sustentação teórica e doutrinária, além de segurança operacional e jurídica, com 
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vistas ao fornecimento de um serviço eficaz, eficiente e efetivo à sociedade; garantindo não 
somente a preservação da ordem pública – essa na sua acepção legal – mas a plena sensação de 
segurança aos cidadãos paranaenses. 

Diante desse cenário, o “Tecnólogo em Segurança Pública e Cidadania” tem por objetivo 
qualificar os recursos humanos para o desempenho das atividades afins aos cargos de carreiras 
das instituições de Segurança Pública de âmbito estadual (Polícia Militar do estado do Paraná). 

A atividade formativa desenvolvida na Escola Superior de Segurança Pública, da Academia 
Policial Militar do Guatupê, possibilita o desenvolvimento de diversas áreas do conhecimento; o 
inter-relacionamento com a cidadania e a sociedade; e a atualização constante da doutrina 
profissional da área de segurança pública, em conformidade com a dinâmica social. 

O ingresso é feito por concurso público, cuja escolaridade exigida para o cargo é nível 
médio. 

 O curso tem duração de até um ano, em caráter de dedicação exclusiva. A sua rotina 
consiste em aulas de segunda-feira a sexta-feira, distribuídas em cinco horas/aula no período 
matutino e cinco horas/aula no período vespertino, das 07h30min às 18h00min – com intervalo 
de almoço das 12h00min às 13h30min. 

A sua carga horária total é de 1600 horas/aula, divididas entre disciplinas das áreas de 
conhecimento fundamental, profissional e complementar – de acordo com as peculiaridades do 
ensino policial militar. 

Por fim, salienta-se que no ano de 2016 as matrizes curriculares dos cursos foram 
atualizadas, adequando-se à evolução das dinâmicas sociais e ao surgimento de novas técnicas e 
tecnologias de policiamento. 
 
CONCEPÇÃO, FINALIDADES E OBJETIVOS 

A APMG tem como uma das missões atuar na formação dos futuros profissionais de 
segurança pública da Polícia Militar do Paraná, para as carreiras do oficialato como Oficial 
Policial Militar e Bombeiro Militar ou como Soldado Policial Militar. Esta casa de ensino executa, 
ainda, outros cursos de formação destinados a Sargentos, além da especialização, 
aperfeiçoamento, habilitação, capacitação e qualificação profissional de operadores de segurança 
pública. 

Destaque-se que o Ensino de Segurança Pública obedece a um processo contínuo e 
progressivo, atualizado e aprimorado, voltado a aprendizagem sistemática de educação, a qual se 
desenvolverá desde a formação até os mais altos graus de ensino, buscando congregar a 
formação teórica com a prática, agregando conhecimento, pesquisa e extensão. Missões estas 
que se pautam na Filosofia de Ensino deste Estabelecimento, buscando uma correta adequação 
com seu tempo e sociedade, procurando forma e capacitar e qualificar pessoas dentro das novas 
realidades sociais. 

 
METODOLOGIA DE ENSINO E APRENDIZAGEM 

A formação do discente é resultado da interação entre ele e o meio, ou seja, esta interação 
cria experiências que se registram na memória e contribui para o aperfeiçoamento dos 
desempenhos subsequentes. 
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Na filosofia de ensino desta Instituição, há que se considerar ainda as atividades formativas 
de aperfeiçoamento profissional, aquelas que se configuram requisito indispensável à promoção 
e que têm por finalidade qualificar os recursos humanos para o desempenho das atividades 
típicas dos cargos de carreira das instituições de segurança pública de âmbito estadual. 

O conhecimento adquirido pelo individuo é resultado de experiências vividas, abrangendo 
tanto o desenvolvimento biológico quanto cultural, fazendo com que o mesmo aprenda a se 
relacionar para a sobrevivência da espécie e para dar continuidade à transformação sua e de seu 
ambiente. 

Nesta perspectiva Sócio-interativa o docente possui um papel fundamental, pois ele é a 
ponte entre o discente e o saber, atuando na zona de desenvolvimento proximal, assim 
denominada por Vygotsky, professor e pesquisador contemporâneo de Piaget, que influi 
decisivamente no processo evolutivo interno do discente. 

O docente é parte ativa na interação, coordenando os discentes, ajudando-os a superar os 
entraves que surgem ao longo do processo de apropriação do saber. 

O compromisso do docente em exercer efetivamente o papel de mediador entre alunos e 
conhecimento é absolutamente importante e necessário, e os métodos que utiliza têm como 
finalidade estimular a compreensão e a diferenciação entre os conceitos, possibilitar a sua 
generalização, transposição e aplicação em situações diversas e permitir a solução de problemas, 
o levantamento de questões, a avaliação dos resultados e de suas ações e a construção do 
conhecimento em outros níveis, pensando na educação de forma holística, ou seja, pensando no 
todo. 

Assim, se a aproximação do conhecimento na escola se dá na interação docente/discente e 
também entre os próprios discentes, esta escola fundamenta sua ação na busca da superação da 
dicotomia social x individual, propiciando interações em que os discentes participem ativamente 
de atividades específicas, uma vez que a construção do conhecimento nessa perspectiva assume 
o caráter de apropriação subjetivada do objeto do conhecimento. 

Por isso, é possível a troca e o alargamento das capacidades cognitivas pelo esforço 
partilhado, na busca de soluções comuns. 

Em suma, o processo de ensino-aprendizagem dentro desta tendência, tem um grande 
valor, pois se compõe de conteúdos organizados que são transmitidos por meio de uma interação 
social que tem como finalidade o desenvolvimento cognitivo, afetivo, cultural, social e físico do 
indivíduo, portanto, a sua integração na sociedade como um agente ativo de transformação social. 

O ensino Policial Militar é dividido em três principais vertentes, a saber: 

a) Área de Ensino Fundamental: destinado a assegurar adequada base humanística e 
científica, com vistas ao desenvolvimento da cultura dos integrantes da Polícia Militar; 

b) Área de Ensino Profissional: destinado a assegurar o necessário embasamento técnico, 
bem como à operacionalização das funções típicas da profissão, aos integrantes da Polícia 
Militar; 

c) Área de Ensino Complementar: visa ao enriquecimento da habilitação profissional do 
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policial militar, ampliando o objetivo central do curso, de modo a assegurar a prática necessária 
dos ensinamentos oriundos das áreas fundamental e profissional. 

Essas áreas de ensino são interligadas na busca de efetivar os objetivos do ensino, os quais 
são: 

a) Qualificar o Profissional em Segurança Pública, criando e desenvolvendo competências 
individuais essenciais ao desempenho de suas funções; 

b) Estimular o Espírito de Corpo, o amor à carreira e a profissionalização, buscando a 
formação integral da personalidade dos discentes; 

c) Fortalecer no Profissional em Segurança Pública o espírito cívico e o respeito à lei, à 
justiça, aos direitos humanos e legais e às autoridades constituídas; 

d) Desenvolver no Profissional em Segurança Pública as seguintes competências: 
condicionamento físico permanente e compatível com a atividade PM/BM; disciplina consciente; 
valores éticos, morais e de justiça; eficácia, eficiência e efetividade funcional; compromisso com a 
missão constitucional das Instituições Militares Estaduais; iniciativa; autoconfiança; 
autodomínio; espírito comunitário e de cidadania e habilidades para o trabalho em equipe. 

A Academia Policial Militar do Guatupê ao estruturar suas matrizes curriculares dos seus 
cursos, orienta-se pela Matriz Curricular Nacional da Secretária Nacional de Segurança Pública – 
SENASP, ressalvada as peculiaridades da Corporação nas ações formativas do profissional de 
segurança pública. 

Destaca-se que cada vez mais se faz por necessário pensar a intencionalidade das 
Atividades Formativas, pois o investimento no ser humano e a valorização profissional tornam-
se imprescindíveis para atender as demandas, superar os desafios existentes e contribuir para a 
efetividade das organizações de Segurança Pública. Portanto, a Matriz Curricular Nacional tem 
por objetivo ser um referencial teórico-metodológico que orienta as Ações Formativas dos 
Profissionais da Área de Segurança Pública – Polícia Militar, Polícia Civil e Bombeiros Militares – 
independentemente da instituição, nível ou modalidade de ensino que se espera atender. 

Este pensamento impulsiona a necessidade de se repensar os currículos existentes, bem 
como a organização curricular, os espaços e tempos das Ações Formativas para que essa nova 
estrutura possa privilegiar na formação dos profissionais de segurança pública: 

a) No foco no processo de aprendizagem; 

b) Na construção de redes do conhecimento que promovam a integração, a cooperação e a 
articulação entre diferentes instituições; 

c) Nas diversas modalidades de ensino; 

d) Nos diferentes tipos de aprendizagem e recursos; 

e) No desenvolvimento de competências cognitivas, operativas e afetivas; 

f) Na autonomia intelectual; 
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g) Na reflexão antes, durante e após as ações. 

Competência é entendida como a capacidade de mobilizar saberes para agir em diferentes 
situações da prática profissional, em que as reflexões antes, durante e após a ação estimulem a 
autonomia intelectual. 

No âmbito desse documento, trabalharemos com três conjuntos de competências: 

Competências Cognitivas: são competências que requerem o desenvolvimento do 
pensamento por meio da investigação e da organização do conhecimento. Elas habilitam o 
indivíduo a pensar de forma crítica e criativa, posicionar-se, comunicar-se e estar consciente de 
suas ações. 

Competências Operativas: são as competências que preveem a aplicação do 
conhecimento teórico em prática responsável, refletida e consciente. 

Competências Atitudinais: são competências que visam estimular a percepção da 
realidade, por meio do conhecimento e do desenvolvimento das potencialidades individuais: 
conscientização de sua pessoa e da interação com o grupo; capacidade de conviver em diferentes 
ambientes: familiar, profissional e social. 

Os Processos de Ensino e Aprendizagem e o Desenvolvimento de Competências 

Na visão educacional pretendida, o ensino é entendido como um processo que requer 
uma ação intencional do educador para que ocorra a promoção da aprendizagem, a 
construção/reconstrução do conhecimento e a apropriação crítica da cultura elaborada, 
considerando a necessidade de padrões de qualidades e de abrangência a princípios éticos. 

Os eixos articuladores estruturam o conjunto de conteúdos transversais que permeiam as 
Ações Formativas. Eles foram definidos a partir da relevância e pertinência nas discussões sobre 
Segurança Pública e a partir de sua relação com as problemáticas sociais, atuais e urgentes, de 
abrangência nacional. 

As áreas temáticas contemplam os conteúdos indispensáveis às Ações Formativas, que 
devem estar alinhados ao conjunto de competências cognitivas, operativas e atitudinais. 

À orientação da construção de currículos, a partir de eixos articuladores e áreas temáticas, 
associam-se orientações para o desenvolvimento de capacidades gerais, adquiridas 
progressivamente, e de competências específicas necessárias para responder aos desafios sem 
precedentes das ações concretas da área de Segurança Pública. 

No sentido de valorizar a capacidade de utilização crítica e criativa dos conhecimentos, e 
não o simples acúmulo de informações, a Matriz Curricular Nacional fornece, na elaboração das 
competências e objetivos, nos significados dos eixos articuladores e das áreas temáticas, no 
desenho da Malha Curricular, nas diretrizes pedagógicas e na proposta metodológica, subsídios e 
instrumentos que possibilitam às Academias e Centro de Formação a elaboração de caminhos 
para que o profissional da área de Segurança Pública possa, de maneira autônoma e responsável, 
refletir e agir criticamente em situações complexas e rotineiras de trabalho. 

Os princípios da Matriz Curricular Nacional são preceitos que fundamentam a concepção 
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das Ações Formativas para os profissionais da área de Segurança Pública. Para efeito didático, 
eles estão classificados em três grandes grupos: 

a) Ético – os princípios contidos neste grupo enfatizam a relação existente entre as Ações 
Formativas e a transversalidade dos Direitos Humanos, contribuindo para orientar as ações dos 
profissionais da área de Segurança Pública num Estado Democrático de Direito. 

b) Educacional – os princípios contidos neste grupo apresentam as linhas gerais sobre as 
quais estarão fundamentadas as Ações Formativas dos Profissionais da Área de Segurança 
Pública. 

c) Didático-pedagógico – os princípios deste grupo orientam as ações e atividades 
referentes aos processos de planejamento, execução e avaliação utilizados nas Ações Formativas 
dos Profissionais da Área de Segurança Pública. 

A dinâmica e a flexibilidade da Matriz Curricular Nacional se encontram nas infinitas 
possibilidades de interação existentes entre os eixos articuladores e as áreas temáticas. 

São essas interações que proporcionam a visualização tanto de conteúdos que contribuam 
para a unidade de pensamento e ação dos profissionais da área de Segurança Pública como de 
conteúdos que atendam as peculiaridades regionais. 

Eixos Articuladores 

Os eixos articuladores da Matriz Curricular Nacional estruturam o conjunto dos conteúdos 
de caráter transversal definidos por sua pertinência nas discussões sobre segurança pública e 
por envolverem problemáticas sociais de abrangência nacional. Eles devem permear as 
diferentes disciplinas, seus objetivos, conteúdos, bem como as orientações didático-pedagógicas. 

São chamados de eixos articuladores na medida em que conduzem para a reflexão sobre os 
papéis individuais, sociais, históricos e político do profissional e das instituições de Segurança 
Pública. Têm um caráter orientado para o desenvolvimento pessoal e a conduta moral e ética, 
referindo-se às finalidades gerais das Ações Formativas, estimulando o questionamento 
permanente e reflexivo sobre as práticas profissionais e institucionais no contexto social e 
político em que elas se dão. 

Os quatro eixos que compõem esta Matriz foram selecionados para orientar os currículos 
das Ações Formativas pela amplitude e possibilidades que apresentam para estruturação dos 
diversos processos pedagógicos. São eles: 

a) Sujeito e Interações no Contexto da Segurança Pública. 

b) Sociedade, Poder, Estado e Espaço Público e Segurança Pública. 

c) Ética, Cidadania, Direitos Humanos e Segurança Pública. 

d) Diversidade, Conflitos e Segurança Pública. 

Sujeito e Interações no Contexto da Segurança Pública 

Este eixo articulador se justifica pela necessidade de considerar o profissional de 
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Segurança Pública como sujeito que desenvolve sua função em interação permanente com 
outros sujeitos e com o ambiente. 

A articulação dos conteúdos desse eixo deverá abranger a discussão sobre os valores a 
respeito de si próprio e as relações estabelecidas no contexto do exercício da sua profissão. Os 
temas desse eixo são: 

a) Sensibilização, motivação pessoal e coletiva e integração de grupo. 

b) Aspectos humanos da profissão ou de procedimentos específicos. 

c) Relações humanas. 

d) Autoconhecimento e valores. 

É o eixo que se traduz na exigência de considerar as atividades de Segurança Pública no 
contexto da sociedade, no locus onde elas se dão, oferecendo a possibilidade de conhecer e refletir 
sobre a realidade social, sua organização e suas tensões estudadas do ponto de vista histórico, 
social, político, antropológico e cultural; sobre conceitos políticos fundamentais como 
“Democracia” e “Estado de Direito”, considerando igualmente as questões referentes à 
convivência no espaço público (local principal da atuação dos órgãos de Segurança Pública e da 
coexistência de interesses e intenções conflitantes). 

São exemplos de temas desse eixo: 

a) Elementos de Antropologia e de História. 

b) Sociedade, povo e Estado Brasileiro. 

c) Espaço público, cidadania, democracia e Estado de Direito. 

d) Constituição do Estado de Direito. 

e) Formas de sociabilidade e utilização do espaço público. 

f) História social e econômica do Brasil e dos estados. 

Áreas Temáticas 

As áreas temáticas devem contemplar os conteúdos indispensáveis à formação do 
profissional da área de Segurança Pública e sua capacitação para o exercício da função. Na 
elaboração da Matriz foram elencadas oito áreas temáticas destinadas a acolher um conjunto de 
áreas de conhecimentos que serão tratados nos currículos dos cursos de formação policial.   

As áreas temáticas designam também os espaços específicos da construção dos currículos 
a serem elaborados pelas instituições de ensino, em conformidade com seus interesses, 
peculiaridades e especificidades locais. 

Mesmo sendo utilizada como referência para abrigar um conjunto de disciplinas na Malha 
Curricular a ser apresentada neste documento, o uso do termo “área” deu-se, originalmente, em 
função de a área temática identificar um conjunto de conteúdos a serem tratados no currículo. 
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Cada área temática define um espaço de conteúdos que deverão ser trabalhados pelas 
áreas de conhecimento, possibilitando complementações que atendam às expectativas das 
diversas instituições, carreiras, demandas da sociedade e peculiaridades locais e/ou regionais.   

As áreas temáticas propostas pela Matriz Curricular Nacional são: 

a) Sistemas, Instituições e Gestão Integrada em Segurança Pública. 

b) Violência, Crime e Controle Social. 

c) Cultura e Conhecimentos Jurídicos. 

d) Modalidades de Gestão de Conflitos e Eventos Críticos. 

e) Valorização Profissional e Saúde do Trabalhador. 

f) Comunicação, Informação e Tecnologias em Segurança Pública. 

g) Cotidiano e Prática Policial Reflexiva. 

h) Funções, Técnicas e Procedimentos em Segurança Pública. 

A área temática Funções, Técnicas e Procedimentos em Segurança Pública corresponde à 
concretização final de todo o processo de formação destinado a instrumentalizar o profissional de 
Segurança Pública para o desempenho de sua função. A qualidade desse desempenho está, 
contudo, vinculada às competências cognitivas, operativas e atitudinais contempladas pelas 
demais áreas temáticas. 

 
AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

O sistema de Avaliação do processo de ensino-aprendizagem na Academia Policial do 
Guatupê segue as Normas Técnicas de Avaliação do Rendimento e da Aprendizagem (NOTARA) – 
anexo, adotados no âmbito da Polícia Militar do Estado do Paraná, estando em sintonia com a 
sistemática de avaliação do ensino superior. 

Essas normas atendem as peculiaridades, do ensino de segurança pública em que a 
classificação final implica em sua progressão na carreira. 
 
PERFIL DO PROFISSIONAL - FORMAÇÃO GERAL 

O Tecnólogo em Segurança Pública e Cidadania busca formar os ingressos nesse curso 
habilitando-os para o desempenho das funções de um profissional de Segurança Pública na 
atividade de Polícia Ostensiva, a Preservação da Ordem Pública, Policiamento de Trânsito Urbano 
e Rodoviário, de Florestas e de Mananciais, além de outras formas e funções definidas em lei; 
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4. ESTRUTURA CURRICULAR – CURRÍCULO PLENO 
 

A natureza do ensino policial militar é peculiar, pois ele não está previsto na Diretriz 
Nacional de Educação, enquanto que as regulamentações emanadas pelo Ministério da Justiça, 
através da Secretaria Nacional de Segurança Pública, configuram-se como parâmetros e 
recomendações, mas não normas ou determinações. Assim sendo, em âmbito interno, há uma 
Portaria do Comando-Geral que regula o ensino na Polícia Militar do Paraná; na qual as 
matérias/disciplinas estão sob o guarda-chuva de uma das três áreas principais do ensino, a saber: 
a. Ensino Fundamental: destinado a assegurar adequada base humanística e científica, com vistas 
ao desenvolvimento da cultura dos integrantes da PM; 
b. Ensino Profissional/Operacional: destinado a assegurar o necessário embasamento técnico e 
operacional aos integrantes da PM, capacitando para o efetivo exercício das funções típicas da 
profissão; 
c. Ensino Complementar: destinado ao desenvolvimento de competências essenciais não 
enquadradas nas áreas acima citadas. 
 

Entretanto, para fins de adequação da divisão acima citada, redistribuímos as disciplinas 
em conformidade com a divisão do PROGRAD, em consonância com Matriz Curricular Nacional 
para ações formativas dos profissionais da área de segurança pública, emanado pela Secretária 
Nacional de Segurança Pública em 2014. 
 
DESDOBRAMENTO DAS ÁREAS/MATÉRIAS EM DISCIPLINAS 

Área/Matéria Código Disciplinas C/H 
 

1. de Formação GERAL 
(de acordo com a diretriz nacional) 
 

001fp ABORDAGEM SÓCIO-PSICOLÓGICA DA 
VIOLÊNCIA 

30 

002fp DEONTOLOGIA POLICIAL MILITAR 30 
003fp DIREITO ADMINISTRATIVO E 

DISCIPLINAR 
40 

004fp DIREITO PENAL E PENAL MILITAR 50 
005fp DIREITO PROCESSUAL E PROCESSUAL 

PENAL MILITAR 
50 

006fp DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 20 
007fp LÍNGUA E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 20 
008fp DOUTRINA DE EMPREGO PM 30 
009fp EDUCAÇÃO FÍSICA E QUALIDADE DE 

VIDA 
120 

010fp HISTÓRIA DAS POLÍCIAS E 
BOMBEIROS 

20 

011fp LEGISLAÇÃO ESPECIAL 40 
012fp LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL 40 
013fp METODOLOGIA DA PESQUISA 

CIENTÍFICA 
30 

014fp NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL E CIVIL 

50 

015fp POLÍCIA COMUNITÁRIA 30 
016fp TELECOMUNICAÇÕES 20 
017fp INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR 20 
018fp INTRODUÇÃO A ANÁLISE CRIMINAL E 30 
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ESTATÍSTICA APLICADA A 
SEGURANÇA PÚBLICA 

019fp ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 30 
020fp DEFESA PESSOAL 60 
021fp DIREÇÃO DEFENSIVA E EVASIVA 20 
022fp ESTUDO DO ARMAMENTO E DA 

MUNIÇÃO 
40 

023fp LEGISLAÇÃO E POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO 

40 

024fp COMUNICAÇÃO SOCIAL  

025fp ORDEM UNIDA  

026fp POLICIAMENTO EM EVENTOS 
ESPECIAIS 

20 

027fp POLICIAMENTO OSTENSIVO GERAL 30 
028fp ATIVIDADE DE DEFESA CIVIL 20 
029fp PRIMEIRA INTERVENÇÃO EM CRISES 30 
030fp TECNOLOGIAS E SISTEMAS 

INFORMATIZADOS 
30 

031fp TÁTICAS PARA CONFRONTOS 
ARMADOS 

50 

032fp TÉCNICAS DE ABORDAGEM 60 
033fp TIRO POLICIAL 80 
034fp PRESERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA 

PROVA E LOCAL DE CRIME 
20 

035fp FUNDAMENTOS JURÍDICOS VOLTADOS 
A ATIVIDADE POLICIAL 

20 

036fp CHEFIA E LIDERANÇA 20 
037fp POLÍTICAS PÚBLICAS E SISTEMAS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 
20 

Subtotal 1345 
2. de formação DIFERENCIADA 
(Forma o perfil específico de cada 
campus) 
 

038fp ATIVIDADE DE CAMPO 15 
039fp TRABALHO COMUNITÁRIO 10 
040fp ATIVIDADES ACADÊMICAS, SOCIAIS, 

CIENTÍFICAS E CULTURAIS 
30 

Subtotal 55 

3. Disciplinas Optativas 043fp LIBRAS¹ 30 
    
Estágio e TCC 
 

041fp DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA - 
TCC 

50 

042fp EXERCÍCIO OPERACIONAL, ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO 

360 

Subtotal   440 
TOTAL 1840 
 
1 Em razão da natureza optativa da disciplina de LIBRAS, não contamos a sua carga horária na 
soma total (final) do curso. 
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5. DISTRIBUIÇÃO ANUAL/SEMESTRAL DAS DISCIPLINAS 

Código Disciplina 
Pré-

requisito 

Carga Horária 
Forma de 

Oferta 

Teórica 
Prátic

a 
Extensão S A 

CFP PM 

001fp 
ABORDAGEM SÓCIO-PSICOLÓGICA DA 
VIOLÊNCIA 

Não há 30 0 0 
Anua
l 

  

002fp 
DEONTOLOGIA POLICIAL MILITAR 

Não há 30 0 0 
Anua
l 

  

003fp 
DIREITO ADMINISTRATIVO E 
DISCIPLINAR 

Não há 40 10 0 
Anua
l 

  

004fp DIREITO PENAL E PENAL MILITAR 
Não há 50 0 0 

Anua
l 

  

005fp 
DIREITO PROCESSUAL E 
PROCESSUAL PENAL MILITAR 

Não há 50 0 0 
Anua
l 

  

006fp DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
Não há 20 0 0 

Anua
l 

  

007fp 
LÍNGUA E DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA 

Não há 20 0 0 
Anua
l 

  

008fp DOUTRINA DE EMPREGO PM 
Não há 30 0 0 

Anua
l 

  

009fp 
EDUCAÇÃO FÍSICA E QUALIDADE 
DE VIDA 

Não há 10 110 0 
Anua
l 

  

010fp 
HISTÓRIA DAS POLÍCIAS E 
BOMBEIROS 

Não há 20 0 0 
Anua
l 

  

011fp LEGISLAÇÃO ESPECIAL 
Não há 40 0 0 

Anua
l 

  

012fp LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL 
Não há 40 0 0 

Anua
l 

  

013fp 
METODOLOGIA DA PESQUISA 
CIENTÍFICA 

Não há 30 0 0 
Anua
l 

  

014fp 
NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL E CIVIL 

Não há 50 0 0 
Anua
l 

  

015fp POLÍCIA COMUNITÁRIA 
Não há 30 0 0 

Anua
l 

  

016fp TELECOMUNICAÇÕES 
Não há 10 10 0 

Anua
l 

  

017fp INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR Não há 20 0 0 
Anua
l 

  

018fp 
INTRODUÇÃO A ANÁLISE 
CRIMINAL E ESTATÍSTICA 
APLICADA A SEGURANÇA PÚBLICA 

Não há 30 0 0 
Anua
l 

  

019fp ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 
Não há 20 10 0 

Anua
l 

  

020fp DEFESA PESSOAL 
Não há 5 55 0 

Anua
l 
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021fp DIREÇÃO DEFENSIVA E EVASIVA 
Não há 10 10 0 

Anua
l 

  

022fp 
ESTUDO DO ARMAMENTO E DA 
MUNIÇÃO 

Não há 30 10 0 
Anua
l 

  

023fp 
LEGISLAÇÃO E POLICIAMENTO DE 
TRÂNSITO URBANO E 
RODOVIÁRIO 

Não há 30 10 0 
Anua
l 

  

024fp COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Não há 20 0 0 

Anua
l 

  

025fp ORDEM UNIDA 
Não há 3 27 0 

Anua
l 

  

026fp 
POLICIAMENTO EM EVENTOS 
ESPECIAIS 

Não há 30 0 0 
Anua
l 

  

027fp 
POLICIAMENTO OSTENSIVO 
GERAL 

Não há 60 0 0 
Anua
l 

 

028fp ATIVIDADE DE DEFESA CIVIL 
Não há 

20 0 0 
Anua
l 

  

029fp 
PRIMEIRA INTERVENÇÃO EM 
CRISES 

Não há 
20 

10 0 
Anua
l 

  

030fp 
TECNOLOGIAS E SISTEMAS 
INFORMATIZADOS 

Não há 20 10 0 
Anua
l 

  

031fp 
TÁTICAS PARA CONFRONTOS 
ARMADOS 

Não há 10 40 0 
Anua
l 

  

032fp TÉCNICAS DE ABORDAGEM Não há 10 50 0 Anua
l 

 

033fp TIRO POLICIAL Não há 10 70 0 
Anua
l 

 

034fp 
PRESERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA 
PROVA E LOCAL DE CRIME 

Não há 20 0 0 
Anua
l 

 

035fp 
FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
VOLTADOS A ATIVIDADE POLICIAL 

Não há 20 0 0 
Anua
l 

 

036fp CHEFIA E LIDERANÇA Não há 20 0 0 
Anua
l 

 

037fp 
POLÍTICAS PÚBLICAS E SISTEMAS 
DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Não há 15 0 0 
Anua
l 

 

038fp ATIVIDADE DE CAMPO Não há 0 15 0 v  

039fp TRABALHO COMUNITÁRIO Não há 0 10 0 
Anua
l 

 

040fp 
ATIVIDADES ACADÊMICAS, 
SOCIAIS, CIENTÍFICAS E 
CULTURAIS 

Não há 30 0 0 
Anua
l 

 

043fp LIBRAS¹ Não há 30 0 0 
Anua
l 

 

041fp 
DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA 
- TCC 

Não há 0 50 0 
Anua
l 

  

042fp EXERCÍCIO OPERACIONAL, 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

Não há 0 360 0 
Anua
l 

  

Subtotal   933 867 0 1840   
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1 Em razão da natureza optativa da disciplina de LIBRAS, não contamos a sua carga horária na 
soma total (final) do curso. 
 

6. EMENTÁRIO DAS DISCIPLINAS E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

DISCIPLINA: ABORDAGEM SÓCIO-PSICOLÓGICA DA VIOLÊNCIA 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
Conceitos de violência e de criminalidade em seus vários aspectos (histórico, sociológico e 
psicológico); 
Definição de conflitualidades; 
Principais fatores (históricos, sociológicos e psicológicos), considerando os vários grupos sociais, 
em especial os vulneráveis; 
Convergência e contradições existentes entre as questões históricas sociais e os fenômenos da 
violência; 
Influência da mídia no imaginário social; 
A formação da subjetividade e a relação com a violência; 
Violência policial e sua estruturação social 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
1. ADORNO, S. F. Criminalidade urbana violenta no Brasil: um recorte temático. Rio de Janeiro: BIB, 
1993. 
2. BAUMAN, Zygmunt. Confiança e medo na cidade. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2009. 
3. BRASIL. Ministério da Justiça/Senasp. Guia para a prevenção do crime e da violência. Brasília: 
Senasp. 2005. 
4. FOUCAULT, Michel. Vigiar e punir: nascimento da prisão; tradução de Raquel Ramalhete. 36. Ed. 
Petrópolis, RJ: Vozes, 2009. 
5. MISSE, Michel. Reflexões sobre a violência urbana. In: FEGHALLI, Jandira et al. (Orgs.). 
Segurança e (des)esperanças. Rio de Janeiro: Mauad X, 2006. 6. ODALIA, Nilo. O que é violência. 
6. ed. São Paulo: Brasiliense, 2004. 
7. PIEDADE JR., Heitor; LEAL, Cesar Barros. A violência multifacetada: estudos sobre a violência e 
a segurança pública. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. 8. STREY, Marlene Neves et al. Violência 
gênero e políticas públicas. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2004. 
 
 

DISCIPLINA: DEONTOLOGIA POLICIAL MILITAR 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 

EMENTA: 
 
A percepção dos preceitos éticos na polícia militar: Generalidades, A força policial e a investidura 
militar, A sindicalização via processo associativo e o enfraquecimento da hierarquia e da 
disciplina, Valores profissionais e os deveres éticos na PMPR, A natureza dos compromissos e 
deveres do militar de polícia, A obediência e a subordinação; Valores profissionais e o 
policiamento ostensivo e diretrizes para a fixação da profissão pm, Valores profissionais e o 
policiamento ostensivo, Fixação das diretrizes da profissão policial-militar à luz da Deontologia. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Constituição Federal. 
- Constituição Estadual. 
- Deontologia Policial-Militar (Ética Profissional - oficiais). Cel PM RR Wilson Odirley Valla. 3ª 
edição - revisada e ampliada – 2003. 
- Deontologia Policial-Militar II (Ética Profissional - praças). Cel PM RR Wilson Odirley Valla. 1ª 
edição, 2000. 
- Lei Federal n.º  8.429, de 2 de junho de 1992 - Enriquecimento ilícito na administração pública. 
- Decreto federal n.º 1.904, de 13 de maio de 1996 - Institui o Programa Nacional de Direitos 
Humanos. 
- Decreto federal n.º 4.346, de 26 de agosto de 2002 - aprova o novo Regulamento Disciplinar do 
Exército. 
- Lei Estadual n.º 1.943, de 23 junho de 1954 - Código da Policia Militar do Paraná. 
- Lei Estadual n.º 6.961, de 28 de novembro de 1977- Conselho de Disciplina. 
- Lei Estadual n.º 8.115, de 25 de junho de 1985 - Conselho de Justificação. 
- Retrato Moral do Chefe - Coronel De TORQUAT, do Exército da França. 
- Decálogo do Soldado da Polícia Militar do Paraná - Cel PM Dagoberto Dulcídio Pereira, publicação 
- Formação Moral do Chefe, PMPR/83 
 
 

DISCIPLINA: DIREITO ADMINISTRATIVO E DISCIPLINAR 

C/H TOTAL: 50 H/A 

C/H TEÓRICA: 40 H/A C/H PRÁTICA: 10H/A 

EMENTA: 
 
Fundamentos do Direito Administrativo: Conceitos básicos de Direito Administrativo, Conceito do 
Direito Administrativo, Natureza jurídica e objeto do Direito Administrativo, Da Administração 
Pública, Conceito de Estado, Elementos e objetivos do Estado, Poderes do Estado, Organização do 
Estado; Estrutura administrativa do Estado, Administração Pública, Governo e Administração, 
Entidades políticas e administrativas, Órgãos e agentes públicos, Investidura dos agentes públicos; 
Atividade administrativa, Conceito de Administração Pública, Natureza jurídica da Administração 
Pública, Finalidade da Administração Pública, Princípios da Administração Pública: legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência; Dos poderes e deveres do administrador, 
Poder e dever de agir, Dever de eficiência, Dever de probidade, Dever de prestar contas, Uso e abuso 
de poder, Excesso de poder, Desvio de finalidade, Omissão da administração; Dos poderes 
administrativos, Poder vinculado, Poder discricionário, Poder hierárquico, Poder disciplinar, Poder 
regulamentar, Poder de polícia. 
 
Regulamentos Disciplinares: Sistema Disciplinar Especial, Conceito de Sistema Disciplinar 
Especial, Finalidade e âmbito de Aplicação, Competência, Das Medidas Corretivas Escolares, Do 
Julgamento e Cumprimento, Do Recurso, Disposições Gerais, Formulários; Princípios Gerais do 
Regulamento Disciplinar, Previsão Legislativa: Código da PMPR, LOB e RISG, Conceito RDE, 
Princípios Gerais do Regulamento, Princípios Gerais da Hierarquia e Disciplina, Competência 
Disciplinar; Art. 483 RISG; Transgressão Disciplinar, Conceito, Ilícito penal x transgressão 
disciplinar, Tipicidade e atipicidade, Julgamento, Classificação, Causas de Justificação, Prescrição, 
Agravantes e atenuantes, Relação das Transgressões; Sanção (Punição) Disciplinar, Conceito, 
Objetivos, Espécies, Classificação, Gradação, Competência aplicativa, Limites de Aplicação de 
Punição: Art. 485 RISG, Enquadramento disciplinar, Nota de punição, Razões de defesa, Anulação, 
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Relevação e Atenuação; Comportamento Militar, Classificação e Melhoria, Registros, Cancelamento 
de Punições; Recursos,  Conceito, Espécies, Forma, Requisitos comuns e específicos do R/4, Juízo 
de admissibilidade, Competência para julgamento; Recompensas do RDE, Conceito, Forma, 
Espécies, Competência para concessão, anulabilidade, restrição e ampliação, Dispensa de Serviço: 
RDE e RISG (aplicação mais benéfica RISG). 
 
Processos Disciplinares: Formulários de Apuração de Transgressão Disciplinar, Legislação 
Aplicada: Portaria do Comando-Geral 339/06, Objetivo e Aplicação; Conselho de Justificação, 
Conselho de Disciplina e Apuração Disciplinar de Licenciamento, Legislação Aplicada: Lei Estadual 
16.544/10, Objetivo, Conceito e destinação de cada Processos Disciplinar, Submissão a Processo 
Disciplinar; Regulamento de Ética Profissional dos Militares Estaduais do Paraná, Valores e 
Deveres dos militares estaduais; Processos Administrativos aplicados na PMPR, IPM: Decreto-Lei 
Federal 1.002/69, Sindicância: Portaria do Comando-Geral 338/09, IT: Portaria do Comando-Geral 
869/07 (Apenas citar e apresentar as legislações que regulam os demais processos 
administrativos em aplicação na PMPR). 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Elementos de Direito Administrativo. 2. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1991. 
- BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 11. ed. São Paulo: 
Malheiros, 1999. 720 p. (revista, atualizada e ampliada de acordo com as Emendas Constitucionais 
19 e 20 de 1998). 
- CRETELLA JÚNIOR, José. Curso de Direito Administrativo. 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995. 
- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2000. 
- FARIA, Edimur Ferreira. Curso de Direito Administrativo positivo. 2. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 
1999. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. 
- MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas licitações e contratos. 5. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 
1996. 
- Constituição da República Federativa do Brasil. 
- Constituição do Estado do Paraná. 
- Código Penal Militar 
- Código de Processo Penal Militar 
- Regulamento Disciplinar do Exército 
- Portaria do Comando-Geral 294/09 
- COSTA, José Armando. Teoria e Prática do Direito Disciplinar. Ed Forense, 1981. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores. 
- CRETELLA JR, José. Curso de Direito Administrativo. Forense, 11ª edição, 1992. 
 

DISCIPLINA: DIREITO PENAL E PENAL MILITAR 

C/H TOTAL: 50 H/A 

C/H TEÓRICA: 50 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Fundamentos de Direito Penal e Direito Penal Militar: Conceito de Direito Penal e Direito Penal 
Militar: Noções fundamentais, Denominação e definição, Diferença entre Direito Penal e Direito 
Penal Militar, Caracteres do Direito Penal Militar, Conteúdo do Direito Penal Militar. 
 
Teoria Geral do Crime: Conceito de crime comum e crime militar, A ação/omissão, o fato típico, a 
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antijuridicidade e a culpabilidade, A punibilidade, Conceito material, Conceito formal, Elementos 
constitutivos; Os sujeitos do crime, Sujeito ativo, Sujeito passivo, Do objeto do delito, Da capacidade 
penal e penal militar; Da coação moral irresistível e da obediência hierárquica, Conceito de 
coação, Responsabilidade do superior hierárquico. 
 
Das Penas: Das penas principais, A pena de morte, Penas até dois anos aplicada a militar, A pena 
de impedimento e a pena de suspensão; Da aplicação da pena, Considerações gerais, 
Circunstâncias agravantes, Circunstâncias atenuantes; Das penas acessórias, Perda do posto ou 
patente, A indignidade para o oficialato, A incompatibilidade com o oficialato, Exclusão das forças 
armadas, Perda da função pública, Inabilitação para o exercício de função pública; Das penas para 
o crime comum, Conceito, Classificação; Das penas privativas de liberdade, Regimes 
penitenciários. Reclusão e detenção; Das penas restritivas de direitos, Espécies e regras; Da pena 
de multa, Critérios de cominação, Fixação da multa. 
 
Dos Crimes Contra a Pessoa: Dos Crimes contra a vida - a. Homicídio: Conceito, Formas típicas, 
Sujeitos do delito, Homicídio e as excludentes de criminalidade, Elemento subjetivo e normativo do 
tipo (dolo e culpa), Homicídio e concurso de agentes, Consumação e tentativa, Homicídio 
privilegiado e qualificado, Homicídio culposo, Pena e ação penal; 
b. Participação em suicídio: Natureza jurídica da morte e das lesões corporais de natureza grave, 
Conduta da própria vítima, Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, Hipóteses várias,Pena e 
ação penal; 
c. Infanticídio: Sujeitos do crime, Infanticídio e aborto, Influência do estado puerperal, Meios de 
execução, Consumação e tentativa, Concurso de agentes, Questões variadas, Pena e ação penal; 
d. Aborto: Conceito, Figuras típicas do abordo (formas), Sujeitos do delito e objetos materiais, 
Elementos objetivos e subjetivos do tipo, Consumação e tentativa, Aborto necessário e 
sentimental; 
Lesões corporais: Sujeitos do crime, Figuras típicas, Autolesão, Momento consumativo e tentativa, 
Perdão judicial, Pena e ação penal; Da rixa: Sujeitos do delito, Momento consumativo e tentativa, 
Rixa e legítima defesa, Figuras típicas qualificadas, Pena e ação penal; Dos crimes contra a honra: 
a. Calúnia: Conceito; 
b. Difamação: Conceito, Exceção da verdade; 
c. Injúria: Conceito; 
d. Disposições comuns dos crimes contra a honra: Retratação, Pedido de explicações em juízo, 
Ação penal. 
 
Dos Crimes Contra o Patrimônio: Furto: Conceito, Figuras típicas, Objeto material, Momento 
consumativo e tentativa, Concurso de crimes, Furto de uso; Roubo: Conceito, Sujeitos do delito, 
Meios de execução, Consumação e tentativa, Concurso de crimes, Latrocínio, Pena e ação penal; 
Estelionato e outras fraudes: a. Estelionato: Conceito; b. Abuso de incapazes: Conceito; c. Outras 
fraudes: Conceito; Receptação: Conceito. 
 
Dos Crimes Contra os Costumes: Estupro: Conceito, Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, 
Concurso de crimes, Pena e ação penal. 
 

Dos Crimes Contra a Administração Pública: Peculato: Conceito, Sujeitos do delito, Consumação e 
tentativa, Concurso de crimes, Ação penal e pena; Concussão: Conceito, Sujeitos do delito, 
Consumação e tentativa, Concurso de crimes, Ação penal e penas; Corrupção passiva: Conceito, 
Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, Causa de aumento da pena, Ação penal e pena; 
Prevaricação: Conceito, Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, Ação penal e pena; Violência 
arbitrária: Conceito, Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, Ação penal e pena; Resistência: 
Conceito, Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, Concurso de crimes, Ação penal e pena; 
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Desobediência: Conceito, Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, Ação penal e pena; Desacato: 
Conceito, Sujeitos do delito, Consumação e tentativa, Concurso de crimes, Ação penal e pena. 
 
Dos Crimes Militares em Tempo de Paz: Do motim e da revolta: Motim, Revolta, Omissão de 
lealdade militar, Conspiração; Da aliciação e do incitamento: Aliciação para motim ou revolta, 
Incitamento, Apologia de fato criminoso; Da violência contra superior ou militar de serviço: 
Violência contra superior, Violência contra militar de serviço; Do desrespeito a superior: 
Desrespeito a superior, Desrespeito a símbolo nacional; Da insubordinação: Recusa de 
obediência, Oposição a ordem de sentinela, Reunião ilícita; Da usurpação e do excesso autoridade: 
Assunção do comando sem ordem superior, Operação militar sem ordem superior, Uso indevido de 
uniforme, Violência contra inferior, Ofensa aviltante a inferior; Da deserção:  Deserção, Deserção 
especial, Omissão de Oficial; Do abandono de posto e outros crimes: Abandono de posto, 
Descumprimento de missão, Omissão de socorro, Embriaguez em serviço, Dormir em serviço. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Código Penal - Lei nº 2.848 de 07 Dez 40. 
- NORONHA, Magalhães. Direito Penal. São Paulo. Ed Saraiva, Vol. 1. 
- MIRABETE, Julio Fabrini . Direito Penal . Vol. 1. 
- JESUS, Damásio Evangelista de. Direito Penal. São Paulo. Ed Saraiva. Vol. 1. 
- DELMANTO, Celso. Código Penal Comentado. Edição Renovar. Rio. 
- Decreto-Lei nº 3.689 de 03 Out 41 - Código de Processo Penal. 
- Código Penal Militar - Decreto-lei nº 1.001. de 21 Out 69. 
- Código de Processo Penal Militar - Decreto-lei nº 1.002, de 21 Out 69. 
- ASSIS, Jorge César de. Comentários ao Código Penal Militar. Juruá. Curitiba. 2004. 
- ASSIS, Jorge César de. Direito Militar. Juruá. Curitiba. 2005. 
- ASSIS, Jorge César de & LAMAS, Claudia Rocha. A Execução da Sentença na Justiça Militar. Juruá. 
Curitiba. 2004. 
- BADARÓ. Ramagem. Comentários ao Código Penal Militar de 1969. 1º e 2º Vol. Juriscrédi. São 
Paulo. 1972. 
- CAMPOS JUNIOR, José Luiz Dias. Direito Penal e Justiças Militares. Juruá. Curitiba. 2004. 
- COSTA, Álvaro Mayrink da. Crime Militar. 2ª Ed. Lumen Júris Editora. Rio de Janeiro. 2005. 
- FIGUEIREDO, Telma Angélica. Excludentes de Ilicitude no Direito Penal Militar. Lúmen Júris 
Editora. Rio de Janeiro. 2004. 
- GIULIANI. Ricardo Henrique Alves. Direito Penal Militar. Verbo Jurídico. São Paulo. 2007 
- LOBÃO, Célio. Direito Penal Militar. 2ª Ed. Brasília Jurídica. Brasília. 2005. 
- LOBÂO, Célio. Crimes contra a segurança do Estado. Líber Juris. Rio de Janeiro. 1982. 
- LOBO. Helio. Sabres e Togas. A autonomia judicante militar. 2ª Ed. Borsói. Rio de Janeiro. 1960. 
- LOUREIRO NETO, José da Silva. Direito Penal Militar. 4ª Ed. Editora Atlas. São Paulo. 2001. 
- ROMEIRO, Jorge Alberto. Curso de Direito Penal Militar: Parte Geral. Saraiva. São Paulo. 1994. 
- ROMEIRO NETO. O Direito Penal Militar nos casos concretos. José Kofino Editor. Rio de Janeiro. 
1966. 
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DISCIPLINA: DIREITO PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR 

C/H TOTAL: 50 H/A 

C/H TEÓRICA: 50 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 

EMENTA: 
 
Conceituar Polícia Judiciária Militar, Identificar as autoridades que exercem a Polícia Judiciária 
Militar, Citar as condições de delegação do exercício de Polícia Judiciária Militar, Definir a 
competência da Polícia Judiciária Militar; 
Diferenciar Inquérito policial de Inquérito Policial Militar, caracterizando a finalidade e a natureza 
de cada um. 
Definir a competência para instaurar, presidir, solucionar e encaminhar Inquéritos, Identificar os 
aspectos legais quanto à incomunicabilidade de pessoas que devem prestar depoimentos nos 
inquéritos, Identificar as formas pelas quais um inquérito poderá ser iniciado, - Notícia crime, - 
Instauração de ofício, - Instauração por meio de requisição, - Instauração por meio de 
requerimento, - Providências que o ofendido pode tomar, - A hipótese de requisição do Ministério 
da Justiça; Reconhecer os requisitos para a instauração de inquérito policial pelo Ministério da 
Justiça, Conceituar ampla defesa, citando suas implicações legais, Citar os prazos para a oitiva na 
fase de inquérito policial, Limite de tempo para ouvida (oitiva): - Das testemunhas, - Do ofendido e 
- Do acusado; Descrever as atribuições do escrivão de um inquérito policial militar, A ampla defesa 
dentro do inquérito policial, Conceituar diligência dentro de um processo penal, Descrever as 
formas de buscas e apreensões e a conduta legal a ser observada, Reconhecer as formalidades 
legais para a realização de uma diligência, Mencionar como podem ser requisitados e realizados os 
exames periciais, Citar os pressupostos e condições para a reprodução simulada de fatos em 
apuração. 
Conceituar flagrante delito, Fundamentos da prisão em flagrante, Citar as espécies de flagrantes, 
Sujeito ativo/Sujeito passivo, Infrações permanentes e habituais, O auto de prisão em flagrante: 
formalidades, importância das formalidades, prazo para a lavratura do auto, Comunicação da 
prisão, Infração praticada em presença da autoridade, ou contra esta, no exercício de suas funções, 
Citar quem pode realizar uma prisão em flagrante, e quais são os requisitos para a sua 
consecução, Reconhecer a natureza jurídica da prisão em flagrante delito, Identificar a 
importância da nota de culpa, Diferenciar testemunhas do ato e do fato, Uso de Algema. 
Imunidades: - Parlamentares; - Diplomáticas. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
- Decreto-Lei nº 3.689, de 3 Out 941 – Código de Processo Penal (CPP). 
- Decreto-Lei nº 1.002, de 21 Out 69 - Código de Processo Penal Militar (CPPM). 
- Modelos de Formulários para os processos e procedimentos no âmbito da PMPR - PORTARIA DO 
COMANDO-GERAL Nº 1.300, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009. 
- Súmula Vinculante nº 11 do Supremo Tribunal Federal, de 13 Ago 2008. 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
- Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
- Os livros textos. 
- Apostilas indicadas pelo Instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados: 
- Demais publicações abordando os assuntos previstos. 
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DISCIPLINA: DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
O HOMEM , A  SOCIEDADE E OS DIREITOS HUMANOS (Os usos, os costumes, as leis, a moral e os 
Direitos Humanos), DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS (Direitos Humanos na perspectiva 
universal; As gerações de Direitos Humanos; A proteção dos Direitos Humanos fundamentais; O 
regime extraordinário de Direitos Humanos; Os remédios constitucionais), DIREITOS HUMANOS 
NO BRASIL (Fatores de melhoria dos Direitos Humanos; Programa Nacional dos Direitos 
Humanos; A Segurança  Pública  e os Direitos Humanos; Criminalidade violenta nos meios urbano 
e rural; Violência contra grupos  vulneráveis; Instrumentos internacionais contra a discriminação 
e a  tortura, a par da DUDH). 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
- Constituição da República Federativa do Brasil. 
- Constituição do Estado do Paraná. 
- FILHO, Manoel Gonçalves Ferreira. Direitos Humanos Fundamentais. Editora Saraiva. 
- COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Direitos Humanos. Editora Saraiva. 
- WEIS, Carlos. Direitos Humanos Contemporâneos. Malheiros Editores. 
- HERKENHOFF, João Baptista. Curso de Direitos Humanos. Editora Acadêmica. 
- FILHO, Manoel Gonçalves Ferreira. Curso de Direito Constitucional. Editora Saraiva. 
- SILVA , José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, 
- ZIPPELIUS, Reinhold. Teoria Geral do Estado. Lisboa: Fundação Caluste Gulbenkian. 
- FERREIRA, Luiz Pinto. Teoria Geral do Estado. Editora Saraiva,  2 Volumes. 
- Programa Nacional dos Direitos Humanos (PNDH) 
- Decreto nº 1904, de 13/05/96. 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
*  Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
*  Os livros textos. 
*  Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor. 
d. Outras referências que possam ser consultadas, para o enriquecimento dos conhecimentos 
sobre o assunto: 
- HERKENHOFF, João Baptista. Direitos Humanos, uma Idéia, muitas Vozes. Editora Santuário. - 
BOBBIO, Norberto - Estado, Governo e Sociedade. Editora Paz e Terra. 
- BOBBIO, Norberto. O Futuro da Democracia - uma defesa das regras do jogo. Editora  Paz  e Terra. 
- BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. Editora Campus. 
- LAZZARINI, Álvaro. As Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares como Instrumento de 
Defesa da Cidadania. Revista A Força Policial, nº 1, SP. 
- FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir. Editora Vozes. 
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DISCIPLINA: LÍNGUA E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
Redação inicial; Origem da língua portuguesa (códigos, fonemas e letras); Características da boa 
redação (sílabas, palavras, frases, oração, período, parágrafos); Classificação da correspondência; 
Parte; Acentuação gráfica; crase; Emprego de trema (qüe, qüi); Ortografia; Numeral; Pronomes; 
Ofício; Memorando; Concordância verbal e nominal; Leitura de textos; Termos da oração; 
Períodos; Sinais de pontuação; Ata; Requerimento; Redação; Despacho; Relatório; Revisão de 
assuntos diversos. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Instruções para a Correspondência Oficial na PMPR (ICO/PMPR) 
- Dicionários da Língua Portuguesa (diversos) 
- Gramáticas (diversas) 
- Decreto nº 4.129 - de 22 Mai 2001 /Portaria do Comando-Geral nº 342-PM-1 de 23/Abr/2004 
- Manual de Comunicação Escrita Oficial do Estado do Paraná 
 

DISCIPLINA: DOUTRINA DE EMPREGO PM 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Relatar aos instruendos a importância do aprendizado em Doutrina de Emprego, inobstante as 
dificuldades encontradas nos dias atuais; Apresentar aos alunos os conceitos básicos que 
habilitarão a introdução ao estudo do emprego PM e BM; Enfocar a importância da missão policial 
militar; Visualizar a correlação entre os conceitos; Conceituar Direito Administrativo, sua função e 
principais doutrinadores; Elencar os três elementos que definem Polícia; Citar a exceção atribuída 
por lei aos Seguranças Metroviários e aos sistemas de radares exercidos por pessoas jurídicas de 
direito privado; Polícia (Função e Atividade); Ciclo de Polícia; Ciclo da Persecução Criminal; 
Apresentar o conceito positivo e negativo de polícia; Diferenciar Polícia Administrativa e 
Judiciária; Expor as características da Polícia administrativa (prevenção e repressão imediata); 
Expor as características da Polícia Judiciária (repressão mediata); Origens Históricas; Identificar 
os principais pontos do Decreto de 13 de maio de 1809, do Príncipe Regente Dom João VI; Expor a 
dupla função da Força Pública no Brasil-Colônia; Citar os Corpos de Guardas Municipais 
Permanentes no Brasil-Império; Identificar o tronco comum da Força Combatente e Força Policial, 
suas peculiaridades, e os quatro diferentes planos do caráter militar, na exposição do Coronel 
PMMG Leonel Archanjo Affonso; O caráter militar das Forças Estaduais; As Polícias Militares e os 
Corpos de Bombeiros Militares como Forças Auxiliares e Reservas do Exército; Síntese das 
características das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares como Organizações 
Militares; Explanar as diferenças Força versus Lei; Conceituar o princípio do Poder Hierárquico, 
distinguindo função e atividade, de estabilidade interna que caracteriza o revestimento militar; 
Resumir: Normalidade, Estado de Defesa e Estado de Sítio; Identificar o papel das Polícias Militares, 
nas situações que o país pode atravessar, conforme anexo da Proposta de Emenda Constitucional 
nº 173/95; Citar as 12 características comuns das Forças Armadas e Policiais; Inferir a 
importância de uma Força Pública limitada, disciplinada e hierarquizada; Exemplificar as 
atividades da PM que transcendem sua missão legal; Os Fundamentos e os Fatores da Doutrina de 
Emprego das Forças Auxiliares: - Fundamentos/- Fatores; Identificar as 3 bases da Doutrina de 
Polícia Militar; Relacionar os Fatores Específicos de âmbito interno; Relacionar os Fatores 
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Específicos de âmbito externo. 
Embasamento Constitucional e Infraconstitucional: - Constituição Federal/- Constituição 
Estadual/- Legislação Específica e Peculiar; Elencar os quatro campos de atuação das PPMM e 
CBM; Reconhecer a exclusividade de polícia ostensiva, e seu contexto nas 4 fases de atuação do 
Estado (ordem, consentimento, fiscalização e sanção; Conhecer a autorização estadual para a PM 
agir “em força”; Citar as legislações que aludem as competências das Polícias Militares; Emprego 
no Campo da Segurança Pública: - Como Polícia Ostensiva Preventiva/- Como Polícia Ostensiva 
Repressiva/- Como bombeiro; Esforços da Polícia Militar na Segurança Pública em relação ao ciclo 
de polícia; Identificar os aspectos dos serviços gerais internos; Relacionar as ações de 
policiamento desenvolvidas pelas Polícias Militares; Mencionar a atuação repressiva da Polícia 
Militar; Explicar a atuação do Corpo de Bombeiros em referência a tranqüilidade pública e 
salubridade pública; Demonstrar a concentração de esforços da Polícia Militar na prevenção, 
repressão imediata e investigação preliminar. 
A Segurança Pública e a Ordem Pública; Exemplificar a participação da comunidade, para 
contribuir na Segurança Pública; Relacionar a participação da Administração Municipal para a 
Segurança Pública; Descrever a co-responsabilidade dos órgãos de segurança pública nas áreas de 
interesse comum; Situar a Ordem Pública, relacionando-a com Segurança Pública, bem como 
dimensionado nos planos ideal e jurídico; Sustentar os ensinamentos de Diogo Figueiredo Moreira 
Neto, quanto ao conceito de Ordem Pública; Parametrizar os órgãos que compõe o Poder de 
Polícia Administrativa e o Poder de Polícia Judiciária; Discriminar e explicar os 4 requisitos do 
Poder de Polícia; Explicar o Poder Público como atributo do cargo e não privilégio. 
- Parafrasear as legislações que revestem a autoridade policial militar; Expor os aspectos 
doutrinários do Dr. Álvaro Lazzarini, Godofredo da Silva Telles Júnior, Hélio Tonaghi e Hely Lopes e 
Meirelles, quanto a Autoridade Policial Militar; Detalhar o entendimento literário e 
jurisprudencial, quanto à possibilidade do policial militar lavrar Termo Circunstanciado; A Defesa 
Pública e a Defesa Social: - Generalidades/- Defesa Social; Distinguir segurança de defesa; 
Identificar as ações preventivas e repressivas de defesa pública; Visualizar sistemicamente a 
Defesa Social; Falar aos instruendos acerca do Plano Nacional de Segurança Pública, INFOSEG e 
CONASP e SENASP; Relacionar de que forma é composto o Sistema e Subsistema de Inteligência; 
Apresentar as inter-relações do  Núcleo Estadual de Inteligência; Indicar os dois fatores que 
coexistentes resultam em ilícitos penais; Elencar os aspectos do conceito de policiamento 
ostensivo; Explicar a importância da jornada de trabalho e seus reflexos; Inferir o planejamento, 
treinamento e fiscalização, como pedras chaves para qualidade do policiamento ostensivo; 
Resenhar as experiências de policiamento em Nova York que reduziu em 30% a criminalidade 
(Tolerância Zero); Relacionar os 3 princípios e as medidas implementadas para o programa de 
implantação do policiamento comunitário na PMSP; Discriminar as finalidades do policiamento 
ostensivo; Citar as posturas equivocadas e ineficazes para o policiamento ostensivo; Apresentar o 
Quadro que resume a ação do Estado dentro do que foi estudado até o momento; Comentar sobre o 
Fundo Nacional de Segurança Pública; Resumir a criação do Observatório Nacional de Segurança 
Pública, a construção de Base de Dados para acompanhamento das Polícias e implantação do SUSP. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
- Doutrina de Emprego de Polícia Militar e Bombeiro Militar. 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
- Legislação constitucional e infraconstitucional referida. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
- Legislação constitucional e infraconstitucional referida. 
- Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados: 
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- Demais publicações a respeito dos assuntos abordados. 

 

DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA E QUALIDADE DE VIDA 

C/H TOTAL: 120 H/A 

C/H TEÓRICA: 10 H/A C/H PRÁTICA: 110 H/A 
EMENTA: 
 
Conteúdo Teórico: Bioenergética – Alongamento/Aquecimento – Dieta Alimentar – Qualidade de 
Vida e Saúde: 
Bioenergética; Identificar o processo do Ciclo Energético Biológico; Diferenciar fontes de energia e 
sua importância; Distinguir os Sistemas Energéticos: ATP-CP, GLICOLÍTICO E AERÓBICO; 
Descrever a diferença de alongamento e flexibilidade; Descrever os objetivos de cada um para 
atividade física. 
Dieta alimentar: Importância dos alimentos na dieta; Compreender a importância de se adotar 
hábitos alimentares sadios; Avaliar os reflexos da dieta alimentar no desempenho físico; Gasto 
calórico; Hidratação do organismo. 
Qualidade de Vida e Saúde: - Definição de saúde e sua relação com a atividade física; Stress e 
Atividade Física: como trabalhar o corpo e a mente; Avaliar os benefícios da atividade física 
regular e adequada. 
 
Conteúdo Teórico-Prático: Princípios e Métodos de Treinamento Físico - Avaliação Física e de 
Saúde: 
Descrever os princípios do treinamento físico: Individualidade Biológica, Sobrecarga, 
Continuidade, Interdependência; Princípios do Treinamento Físico, componentes hereditários, 
duração e estruturação do treinamento: Aeróbico e Anaeróbico; Descrever a relação: Volume – 
Intensidade – Duração. 
Principais métodos de Treinamento, e a importância de cada um para o desenvolvimento das 
valências físicas do aluno; Identificar os métodos: CONTÍNUO, FARTLEK, INTERVALADO, 
GINÁSTICA DE ACADEMIA, CROSS-COUNTRY. 
Realizar a Avaliação Física com todos os alunos no início dos trabalhos da disciplina e no final da 
carga horária: - Estatura; - Massa Corporal; - % Gordura; - IMC; - Relação Cintura/Quadril; 
Desenvolver antes do início da Unidade prática o Teste PAR-Q, por meio do qual obtemos, 
indiretamente, uma avaliação da saúde e de possíveis riscos com a atividade física; Analisar e 
discutir os resultados, com vistas a manutenção e/ou readaptação dos hábitos alimentares e 
físicos.  
 
Conteúdo Prático: Atividades Físicas Diversificadas: 
Ginástica de Academia: - Musculação/- Bike Indoor/- Ginástica localizada (Step/Similares); 
Executar trabalhos em circuitos de musculação ou improvisados com bases diversas; Trabalho, 
com menor impacto articular, em bicicletas (indoor); Trabalho diversificado de ginástica, com 
materiais auxiliares; Desenvolver harmoniosamente os membros superiores, inferiores e o 
tronco; Adquirir resistência aeróbica, anaeróbica e muscular localizada. 
Treinamento intervalado: Desenvolver potência muscular; Aumentar a capacidade anaeróbica 
(exercícios de alta intensidade e recuperação); Aumentar as reservas de glicogênio muscular e 
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creatina fosfato. 
Fartlek: Desenvolver a potência muscular em diversos ângulos de movimento, com ritmos 
variados, através da corrida, ciclismo e natação; Adaptar o sistema cardiovascular a esforços 
alternados. 
Cross Country: Treinar corridas em áreas diversas, adaptando-se às variações do terreno; 
Desenvolver resistência “endurance” e potência muscular. 
Continuo (Rodagem): Executar sessões de treinamento com maior duração e menor intensidade; 
Aumentar a capacidade aeróbica, através do trabalho cardiovascular; Aumentar a resistência 
muscular e a capacidade do organismo sustentar-se em exercício, antes do processo de fadiga. 
Recreação: Executar atividades lúdicas (recreativas e esportivas); Trabalhar atividades em grupo, 
evidenciando o espírito de coletividade e harmonia; Fugir da rotina rígida de treinamento e 
oportunizar um momento de descontração. 
Treinamento Específico: - Corrida de 12 min./- Corrida de 3200 metros/- Corrida de 100 metros/- 
Abdominal de resistência/- Flexão na Barra/- Schutle Run; Desenvolver a técnica das provas 
específicas das Verificações de Aprendizagem, objetivando a melhor preparação do aluno; 
Desenvolver avaliação prévia que possa subsidiar o instrutor e o aluo diante de eventual baixa 
médica na data da prova, bem como dar suporte para o treinamento ao longo das aulas (feedback – 
correção dos erros).   
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
- DANTAS, Estélio H.M. A prática da Preparação física. 2ª Ed., Editora Sprint, RJ. 
- MEC, Revistas Brasileiras de Educação Física. 
- ROCHA, Cap. Paulo Sérgio de Oliveira, et. al. Treinamento Desportivo. Volume 03, Brasília MEC, 
1978. 
- TUBINO, Manuel José Gomes. Metodologia Científica do Treinamento Desportivo, 3ª Ed., Ibrasa, 
SP. 
- GAYTON, Arthur C., Fisiologia Humana, 6ª Ed., Editora Guanabara, RJ - 1.988. 
- COOPER, Kenneth H., Capacidade Aeróbica. 
- JACOB, Stanley W., Anatomia e Fisiologia, 5ª Ed., Editora Guanabara, RJ - 1.984. 
- KATCH, Frank I e MCARDLE, Willian D. Nutrição, Controle de Peso e Exercício, 3ª Ed., MEDSI ,R J -  
1988. 
- FOX, Edward L., Bases Fisiológicas da Educação Física e dos Desportos, Editora Guanabara , RJ, 
1.991. 
- MACHADO, David Camargo, Metodologia da Natação 2ª Ed. EPU, SP, 1978. 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
* Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
* Os livros textos. 
* Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados: 
- Demais publicações a respeito dos assuntos abordados. 
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DISCIPLINA: HISTÓRIA DAS POLICIAS E BOMBEIROS 

C/H TOTAL: 20H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
ORGANIZAÇÕES POLICIAIS PRIMITIVAS, A POLÍCIA MILITAR NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Período Imperial; República), 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ (Província do Paraná), 
CRIAÇÃO DA PMPR, ESTRUTURAÇÃO HISTÓRICA DA PMPR (Participação da PMPR na Guerra do 
Paraguai; 
A PMPR na Revolução Federalista de 1893/94; A PMPR na Campanha do Contestado; Participação 
da PMPR nas Revoluções de 1924, 1930 e 1932; Grandes Vultos da PMPR; Patrono da PMPR e 
Patrono das Polícias Militares do Brasil; Quartéis da PMPR; Aviação na PMPR; O Corpo de 
Bombeiros da PMPR; Denominações da PMPR), 
EVOLUÇÃO DO ENSINO NA POLÍCIA MILITAR (Evolução das escolas na PMPR). 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
- “Berço de Líderes”, Cap PM RR Rogério de Oliveira Azevedo. 
- Combate do Irani, Vol. I, Cap PM RR João Alves da Rosa Filho, 
- Campanha do Contestado, Vol. II, Cap PM RR João Alves da Rosa Filho. 
- Epopéia da Lapa, Vol. III, Cap PM RR João Alves da Rosa Filho. 
- Guerra do Paraguai, Viol. IV, Cap PM RR João Alves da Rosa Filho. 
- Grandes Vultos da Corporação, Vol. 1 - Ago 85 - Cap PM RR João Alves da Rosa Filho. 
- Revolução de 1924, 1930 e 1932, Vol. V, VI, VII, Cap PM RR João Alves da Rosa Filho. 
- Apostila da História da PMPR, Cap PM RR Rogério de Oliveira Azevedo 
 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
*  Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
*  Os livros textos. 
*  Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados: 
- Demais publicações a respeito dos assuntos abordados. 
 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO ESPECIAL 

C/H TOTAL: 40 H/A 

C/H TEÓRICA: 40 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Lei dos Juizados Especiais: Lei nº 9099/95: Origem dos Juizados Especiais; Conceito de Juizados 
Especiais; Conceito de Juizados Especiais Criminais; Princípios orientadores; Conceitos básicos; 
Autoridade Policial; Infração Penal; Ação Penal; Infração Penal de Menor Potencial; Termo 
Circunstanciado. 
Lei nº 10259/01: Origem dos Juizados Especiais Federais; Ampliação do conceito de Infração de 
Menor Potencial Ofensivo; Inaplicabilidade da Lei dos Juizados Especiais na Justiça Militar; 
Infrações Penais abrangidas pela Lei dos Juizados Especiais. 
Termo Circunstanciado de Infração Penal: Fases do Termo Circunstanciado; Elaboração pratica do 
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Termo Circunstanciado. 
Estatuto do Desarmamento: Lei nº 10826/03: Revogação da Lei nº 9437/97; Conceito de porte de 
arma; Registro e porte; SINARM; Decreto 2222/97. 
Registro e Porte de Arma: Registro da arma; Autorização para o porte; Antiga questão do Porte e 
do Transporte; Arma de fogo e arma branca. 
Dos Crimes e das Penas: Identificar e relacionar os diversos tipos de crimes (- Porte ilegal de arma 
de fogo; - Posse irregular de arma de fogo de uso permitido; - Omissão de cautela; - Porte ilegal de 
arma de fogo de uso permitido; - Disparo de arma de fogo; - Posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito; - Comércio ilegal de arma de fogo; - Tráfico internacional de arma de fogo). 
Lei nº 4897/65 – Abuso de Autoridade: Conceitos; Uso e abuso do poder; Polícia Militar e o abuso 
de autoridade; A lei nº 4898/65: situações de crime. 
Outras Leis Criminais Especiais: Estatuto da Criança e do Adolescente: Conceitos básicos; Dos 
Crimes em Espécie; Das Infrações Administrativas. 
Lei de Entorpecentes: Lei nº 6368/76 (Crimes previstos; Porte e uso); Lei nº 10409/02 
(Considerações); Conceituar entorpecentes; Relacionar os tipos de crimes; Diferenciar porte do 
uso. 
Lei das Contravenções Penais: Relacionar os principais tipos de contravenções penais. 
Estatuto do Idoso: Conceituar idoso; Crimes previstos; Identificar os crimes em espécie. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
- Constituição da República Federativa do Brasil 
- Lei dos Juizados Especiais, Lei nº 9099, de 26 de setembro de 1995 
- Lei dos Juizados Especiais Federais, Lei nº 10259, de 12 de julho de 2001 
- Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10826, 22 de dezembro de 2003 
- Lei nº 9437, de 20 de fevereiro de 1997 
- Decreto nº 2222, de 08 de maio de 1997 
- Diretriz do Comando geral nº 005, de 25 de abril de 2002 
- FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias e LOPES, Maurício Antonio Ribeiro. Comentários à Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais. Revista DOS Tribunais: São Paulo. 
- Lei nº 4898, de 09 de dezembro de 1965. 
- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores. 
- FREITAS, Gilberto Passos de, FREITAS, Vladimir Passos de. Abuso de Autoridade. São Paulo: 
Revista dos Tribunais 
- Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 
- Portaria do Comando geral nº 909/90, Procedimentos Básicos de Polícia Ostensiva diante dos 
Direitos Fundamentais Inerentes a Criança e aos Adolescentes 
- Lei nº 6368, de 21 de outubro de 1976 e Lei nº 10409, de 11 de janeiro de 2002 
- Manual de Polícia de Repressão às Drogas de Abuso. Departamento de Polícia Federal 
- Lei das Contravenções Penais 
- Lei nº 10741, de 01 de outubro de 2003, Estatuto do Idoso 
b. Bibliografia recomendada aos docentes 
- Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes 
- Os livros textos. 
d. Outros documentos que devam ser consultados 
- Demais publicações abordando os assuntos previstos e anotações em sala de aula. 
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DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL 

C/H TOTAL: 40 H/A 

C/H TEÓRICA: 40 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 

EMENTA: 
 
Legislação Federal Referente a Polícia  Militar: Decreto-Lei nº 667, de 02 Jun 69 - Reorganiza as 
Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito 
Federal, e dá outras providências: Definir a competência da Policia Militar e do Bombeiro Militar. 
Decreto n° 88.777, de 30 de setembro de 1.983 - Regulamento para as Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares (R-200): Definir a Competência do Estado-Maior do Exército, através da 
Inspetoria-Geral das Polícias Militares; Conhecer a subordinação e os casos em que a PM poderá 
ser convocada pelo Governo Federal; Conhecer o controle de pessoal. 
Legislação Estadual Referente à PMPR: Código da Polícia Militar do Estado do Paraná; Descrever a 
forma de Ingresso na PMPR; Citar o Compromisso; Diferenciar Direitos e Deveres do Policial e 
Bombeiro Militar; Conceituar reserva remunerada e não remunerada; Conceituar reforma; 
Descrever como se adquire o direito a medalhas, nas diferentes situações; Descrever as 
prerrogativas dos militares; Conceituar Reintegração, Reinclusão e Reversão; Identificar os 
critérios para a contagem do tempo de serviço; Do Tempo de Serviço. 
Organização Básica da PMPR: Citar a estrutura geral; Citar os principais órgãos da Corporação; 
Distinguir os órgãos de direção, de apoio e de execução; Citar as Unidades da Polícia e Bombeiro 
Militar; Descrever o quadro de distribuição. 
Regulamento Interno dos Serviços Gerais: Atribuição; Citar as principais atribuições dos 
encarregados dos serviços gerais internos (dos Soldados); Mencionar as características e 
finalidades do Boletim Interno; Identificar os trabalhos diários; Escalas de serviço; Citar a 
responsabilidade da Guarda do Quartel; Citas as Festas Policiais-Militares e Feriados; Descrever as 
formalidades legais das férias, trânsito, licenças e dispensas; Descrever as formalidades legais de 
comunicação de doença e das perícias médicas. 
Lei de Promoção de Praças: Conceituar promoção; Citar os objetivos das promoções; Descrever a 
sistemática de promoção por antiguidade e por merecimento; Citar os requisitos para a promoção 
por ato de bravura; Citar os critérios para a promoção post-mortem; Citar os requisitos para as 
promoções especiais. 
Código de Vencimentos da PMPR: Conceituar Vencimento e soldo; Citar quando ocorre o direito de 
percepção; Citar quando pode ocorrer a sua suspensão; Conceituar gratificações; Diferenciar as 
modalidades, destacando suas características; Conceituar indenizações e verificar em que 
circunstâncias se pode requerê-las; Citar as condições em que o PM/BM tem direito a assistência 
médica-odontológica; Descrever a forma de auxílio funeral; Citar em que circunstâncias tem o 
PM/BM direito à alimentação; Identificar como é pago os proventos de inatividade e o auxílio 
invalidez; Identificar a forma de remuneração para os incapacitados, e quando são considerados 
como tal; Identificar os descontos e os limites em folha de pagamentos; Descrever a Estrutura 
Geral do FASPM; Descrever as formalidades legais para caracterizar o acidente em serviço; Citar o 
que são considerados como serviços extraordinários na Polícia Militar do Paraná, para efeito de 
indenização mensal aos Militares Estaduais; Citar quem tem o direito a indenização; Identificar as 
exclusões das Indenizações; Citar os requisitos para que seja estabelecida a Invalidez Permanente 
Total; Descrever as formalidades legais dos Procedimentos para o Pagamento da Indenização; 
Descrever as formalidades legais do Ato ou Fato Gerador da Invalidez ou Morte; Citar os 
documentos para o recebimento da Indenização por morte ou invalidez. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s) 
b. Bibliografia recomendada aos docentes 
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- Constituição Federal. 
- Constituição do Estado do Paraná.   
- Decreto-Lei nº 667, de 02 jun. 1.969 - Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros 
Militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
- Decreto n° 88.777, de 30 set. 1.983 - Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares (R-200). 
- Decreto nº 5.061, de 20 nov. 2001 - Define os critérios para pagamento da vantagem de que trata 
a Lei no 13.280, de 2001. 
- Decreto nº 3.494, de 20 ago. 2004 - Dispõe sobre as modalidades, limites e exigências para o 
pagamento da indenização criada pela Lei nº 14.268, de 22 de dezembro de 2003. 
- Decreto Estadual nº 5.869, de 13 dez. 2005 - Considera-se acidente em serviço, para os efeitos 
previstos na legislação em vigor relativa à Polícia Militar do Paraná, aquele que ocorra com Militar 
Estadual da ativa. 
- Decreto nº 7.339, de 08 jun. 2010 – Dispõe sobre o Regulamento Interno e dos Serviços Gerais 
da PMPR (RISG). 
- Lei nº 1.943, de 23 jun. 1954 – Dispõe sobre o Código da Polícia Militar do Estado do Paraná. 
- Lei nº 5.940, de 08 Maio 1969 – Dispõe sobre a Lei de Promoção de Praças da PMPR. 
- Lei nº 6.417, de 03 jul. 1973 – Dispõe sobre o Código de Vencimentos da PMPR. 
- Lei nº 6.774, de 08 jan. 76 – Dispõe sobre a Lei de Organização Básica da PMPR. 
- Lei nº 13.280, 16 out. 2001 - Altera o parágrafo único, do art. 26, da Lei nº 6.417/73, para incluir 
"serviços extraordinários" nas hipóteses de indenização aos policiais militares. 
- Lei nº 14.268, de 22 dez. 2003 - Institui indenização por morte ou invalidez de integrantes dos 
quadros da Polícia Civil e da Polícia Militar do Estado e das carreiras de Agente Penitenciário e de 
Agente de Execução, conforme especifica. 
- Lei nº 15.349, de 22 dez. 2006 - Extingue, na Polícia Militar do Paraná, o Quadro de Oficiais de 
Administração (QOA), cria o Quadro Especial de Oficiais da Polícia Militar (QEOPM) e adota outras 
providências. 
- Lei 16.469, de 30 de mar. 2010 - Dispõe que os oficiais, as praças especiais e demais praças da 
Polícia Militar em atividade serão remunerados conforme especifica e adota outras providências. 
- Lei Complementar n° 97, de 9 jun. 1.999 - Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 
- Lei Estadual nº 14.605, de 5 de jan. 2005 - Dispõe que o atendimento à saúde dos militares 
estaduais da ativa, da Reserva remunerada, reformados e respectivos dependentes. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes 
- A indicada ao final de cada Unidade Didática. 
d. Outros documentos que devam ser consultados 
- Notas de aula a serem distribuídas pelo instrutor. 
 

DISCIPLINA: METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
Conceito de ciência e de pesquisa científica. Níveis de conhecimento (empírico, científico, 
filosófico e teológico). Formatação de trabalhos acadêmicos: elementos externos, elementos 
internos (elementos pré-textuais, textuais, pós-textuais) e elementos de apoio (citações, quadros, 
ilustrações, notas de rodapé, etc). Construção de trabalhos científicos: formatações iniciais 
(margens, entrelinhamentos, fonte). Formatação dos elementos internos, externos e de apoio. 
(Projeto de Pesquisa, Conceitos básicos, Estrutura de um projeto de pesquisa; Elementos Externos 
e Internos, Capa, Elementos pré-textuais, Elementos textuais, Elementos pós-textuais, Introdução, 
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Tema, Problema e questão norteadora, Hipóteses, Objetivos, Justificativa, Desenvolvimento, 
Referencial teórico, Metodologia e instrumentos de coleta de dados (questionário, entrevista, 
observação, grupo focal etc.) Recursos e cronograma, Desenvolvimento do Projeto de Pesquisa, 
Construção do projeto de pesquisa). 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- APPOLINÁRIO, Fábio. Dicionário de metodologia científica: um guia para a produção do 
conhecimento científico. São Paulo: Atlas, 2004. 
- AQUINO, Ítalo de Souza. Como escrever artigos científicos: sem “arrodeio” e sem medo da ABNT. 
São Paulo: Saraiva, 2010. 
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 10520: informação e documentação: 
citações em documentos – apresentação. Rio de Janeiro, 2002. 
- ABNT. NBR 12225: informação e documentação: lombada - apresentação. Rio de Janeiro, 2004. - 
ABNT. NBR 15287: projeto de pesquisa. Rio de Janeiro, 2005. 
- ABNT. NBR 6023: informação e documentação: referências – elaboração. Rio de Janeiro, 2002. - 
ABNT. NBR 6024: informação e documentação: numeração progressiva das seções de um 
documento escrito – apresentação. Rio de Janeiro, 2003. 
- ABNT. NBR 6027: informação e documentação: índice – apresentação. Rio de Janeiro, 2004. - 
DYNIEWCZ, Ana Maria. Metodologia da pesquisa em saúde para iniciantes. 2 ed. São Caetano do 
Sul: Difusão Editora, 2009. 
- MARTINS, Gilberto de Andrade. Manual para elaboração de monografias e dissertações. 3 ed. São 
Paulo: Atlas, 2007. 
- RAMPAZZO, Lino. Metodologia científica: para alunos dos cursos de graduação e pós-graduação. 
3ª ed. São Paulo: Loyola, 2005. 
- UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ. Sistema de Bibliotecas. Projetos. Curitiba: UFPR, 2007. 
(Normas para apresentação de documentos, 1) 
- UFPR. Sistema de Bibliotecas. Teses, dissertações, monografias e outros trabalhos acadêmicos. 
Curitiba: UFPR, 2007. (Normas para apresentação de documentos, 2) 
- UFPR. Sistema de Bibliotecas. Citações e notas de rodapé. Curitiba: UFPR, 2007. (Normas para 
apresentação de documentos,3) 
- UFPR. Sistema de Bibliotecas. Referências. Curitiba: UFPR, 2007. (Normas para apresentação de 
documentos, 4) 
- UFPR. Sistema de Bibliotecas. Redação e editoração. Curitiba: UFPR, 2007. (Normas para 
apresentação de documentos, 9) 
 

DISCIPLINA: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL 

C/H TOTAL: 50 H/A 

C/H TEÓRICA: 50 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 

EMENTA: 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Evolução do Direito Constitucional no Brasil; Constituições dos anos 
de: 1824; 1891; 1934; 1937; 1946; 1967; Emenda de 1969; Relacionar os principais fatos 
referentes a evolução do Direito Constitucional no Brasil; Caracterizar as constituições brasileiras. 
Controle de constitucionalidade: Conceituar controle de constitucionalidade; Distinguir controle 
difuso e concentrado; Conhecer os efeitos das decisões de controle de constitucionalidade; 
Conhecer e distinguir as ações de controle concentrado. 
Direitos e Garantias Fundamentais: Art. 5º e seus incisos da CF; Conceituar garantias 
fundamentais; Distinguir direitos, garantias e remédios constitucionais; Identificar os direitos 
coletivos e individuais; Interpretar o texto constitucional, no que tange aos direitos coletivos; 
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Relacionar o texto constitucional, no que tange aos direitos coletivos, com a atividade policial-
militar; Identificar as garantias e os remédios constitucionais. 
Nacionalidade: Conceituar nacionalidade; Reconhecer o critério do solo; Reconhecer o critério 
sanguíneo. 
Imunidades Parlamentares: Noções gerais; Identificar as imunidades parlamentares; Descrever os 
reflexos das imunidades parlamentares na atividade policial-militar; Interpretar o Art. 53 e seus 
parágrafos da CF. 
Forças Armadas: Reconhecer as Forças Armadas na qualidade de Instituições; Identificar a 
finalidade das Forças Armadas; Interpretar os Art. 142 e 143 da CF. 
Segurança Pública: Reconhecer a segurança pública no contexto da CF; Enumerar os órgãos 
executores da segurança pública; Identificar as atribuições dos órgãos de segurança pública. 
- Interpretar o Art. 144 e seus incisos da CF; Verificar o papel da Polícia Militar do Paraná e do 
Corpo de Bombeiros na Constituição Estadual. 
A Defesa do Estado e das Instituições Democráticas: Reconhecer as formas de defesa do Estado e 
das instituições democráticas; Descrever o Estado de Defesa; Descrever o Estado de sítio; 
Interpretar os Art. 136 a 141 da CF. 
DIREITO CIVIL: Das Pessoas: Definir pessoa natural; Diferenciar capazes e incapazes; Descrever 
como cessa a incapacidade; Conceituar pessoa jurídica. 
Dos Bens Imóveis: Definir bem imóvel; Descrever bem imóvel para os efeitos legais. 
Da Posse: Conceituar posse; Identificar os meios de aquisição da posse; Citar os efeitos da posse; 
Discorrer sobre os motivos da perda da posse. 
Da Propriedade: Definir propriedade; Identificar as maneiras de aquisição da propriedade imóvel; 
Definir usucapião; Conceituar o uso nocivo da propriedade; Descrever os modos da perda da 
propriedade imóvel. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
- CONSTITUIÇÃO FEDERAL, de 05 Out 1988. 
- CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, de 05 Out 1989. 
- CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO DE 2002. 
- CARVALHO, Kildare Gonçalves. Direito Constitucional Didático, Belo Horizonte. Ed. Del Rey. 
- SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo. Ed. Revista dos 
Tribunais. 
- TEIXEIRA, J. H. Meirelles. Curso de Direito Constitucional. São Paulo. Ed. Forense Universitária. 
- LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. São Paulo. Ed. Saraiva. 
- BASTOS, Celso Seixas Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 1995. 
- CARVALHO, Kildare. Direito Constitucional didático. 5. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 1997. 
- FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 
1995. 
- PINTO FERREIRA, Luiz. Curso de Direito Constitucional.  São Paulo: Saraiva. 
- SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. 16. ed. São Paulo: Malheiros, 1999. 
- TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1994. 
- MIRANDA, Pontes de. Curso de Direito Civil. São Paulo. Ed. Saraiva. 
- PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. Ed Forense. 6 Volumes. 
- MONTEIRO, Washington de Barros. Curso de Direito Civil. Ed Saraiva. 6 Volumes. 
- GOMES, Orlando. Introdução ao Direito Civil. Ed Forense. 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
- Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes 
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- Os livros textos. 
- Apostilas indicadas pelo Instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados 
- Demais publicações a respeito dos assuntos abordados. 

 

DISCIPLINA: POLÍCIA COMUNITÁRIA 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Estudo da filosofia, dos pressupostos e dos objetivos da estratégia de Polícia Comunitária, 
possibilitando compreender a importância da construção de laços de confiança com a comunidade, 
em forma de parceria ativa, no processo de resolução de problemas e melhoria da qualidade de 
vida de um bairro. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
 
TROJANOWICZ, Robert; BUCQUEROX, Bonnie. Policiamento comunitário: como começar. São 
Paulo: Polícia Militar do Estado de São Paulo, 1994.   
- BONDARUK, Roberson Luiz; SOUZA, César Alberto. Polícia comunitária, polícia cidadã para um 
povo cidadão. Curitiba: AVM, 2007.  
- BRASIL. Curso Nacional de Promotor de Polícia Comunitária. 2. ed. Portaria SENASP nº 
002/2007. Ministério da Justiça/Secretaria Nacional de Segurança Pública, 364 f., Brasília, 2008.  
- MARCINEIRO, Nazareno. Polícia Comunitária: construindo segurança nas comunidades. 
Florianópolis: Insular, 2009. 
 
 

DISCIPLINA: TELECOMUNICAÇÕES 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 10H/A C/H PRÁTICA: 10H/A 
EMENTA: 
Estudo dos meios de comunicações em uso na PMPR, principalmente o rádio e o telefone, 
compreensão dos sistemas de comunicação utilizados pela PMPR e da legislação básica que 
regulamenta o emprego das telecomunicações. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
 
- Romano, C. e Toddai, R. Eletricidade Geral, Ed. Brasiliense, SP 1.976. 
- Apostila de Comunicações – CFO. 
- Normas de Atribuição de Faixas de Freqüências no Brasil (Ministério das Comunicações – 1.990). 
- Kaufmann e Wilson, Eletrônica Básica, Ed. Idel. 
- Manual de Operação dos Transceptores Móveis e Portáteis da Relm Control. 
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DISCIPLINA: INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
FUNDAMENTOS BÁSICOS: Histórico da Atividade de Inteligência, Comunidade de Inteligência, 
Doutrina de Inteligência, Atividade de Inteligência; 
RAMO INTELIGÊNCIA: Generalidades do Ramo Inteligência, Metodologia para a Produção do 
Conhecimento, Documentos de Inteligência; 
RAMO CONTRA-INTELIGÊNCIA: Noções Fundamentais, Medidas de Contra-Inteligência, 
Espionagem, Contra Espionagem Eletrônica; 
SISTEMAS DE INTELIGÊNCIA: Sistema Brasileiro de Inteligência, Agência Brasileira de 
Inteligência, Sistema de Inteligência da PMPR; 
OPERAÇÕES DE INTELIGÊNCIA: Definição de Desenvolvimento, Busca e Coleta, Elemento de 
Operações, Segurança das Operações de Informações. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
 

a. Livro(s) Texto (s): 
Apostila de Informações para o CFO/95. 
Regulamento para Salvaguarda de Assuntos Sigilosos 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
Os livros textos. 
Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados: 
Demais publicações a respeito dos assuntos abordados 

 

DISCIPLINA: INTRODUÇÃO A ANÁLISE CRIMINAL E ESTATÍSTICA APLICADA A SEGURANÇA 
PÚBLICA 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Criar condições para que o profissional da área de segurança pública possa: • Ampliar 
conhecimentos para: — Conceituar e tipificar os sistemas de informações utilizados na atividade 
policial. • Desenvolver e exercitar habilidades para: — Utilizar os sistemas informatizados de 
apoio às atividades de segurança pública; — Produzir conhecimentos sobre a criminalidade, por 
meio do uso eficiente e eficaz de informações policiais, extraídas de bases de dados dos sistemas 
operacionais disponíveis na área de segurança pública. • Fortalecer atitudes para: — Despertar-se 
para a importância da integração dos dados, produzidos nas várias instituições que formam o 
sistema de defesa social (polícia, ministério público, poder judiciário, sistema carcerário, dentre 
outros), como forma para otimizar as atividades policiais. 
Metodologia Estatística, Origem, Evolução Histórica e Definição, População e Amostra, Variáveis, 
Fases do trabalho estatístico; Representação tabular e gráfica, tabelas Estatísticas, Interpretação de 
séries estatísticas, representação gráfica de séries estatísticas, Interpretação de Gráficos; Medidas 
descritivas das distribuições de frequência, Interpretação das medidas descritivas, Medidas de 
dispersão, Medidas de tendência central. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
 
BATISTA, Emerson de Oliveira. Sistema de Informação: o uso consciente da tecnologia para o 
gerenciamento. Saraiva, 2006.  
CERQUEIRA, D. e LOBÃO W. Criminalidade: social versus polícia. Texto para discussão IPEA, Rio 
de Janeiro: n. 958, junho. 2003. 
FERREIRA LIMA, M. P. Crimes de computador e segurança computacional. Campinas: Millenium, 
2008. 
FURTADO, Vasco. Tecnologia e gestão da informação na Segurança Pública. (s.l.): Garamond, 2002. 
LAUDON, Kenneth C.; LAUDON, Jane Price. Sistemas de informação. 4. ed. Rio de Janeiro: LTC, 
1999. 
MAGALHÃES, Luiz Carlos. Análise criminal e mapeamento da criminalidade – GIS. Disponível em: 
< http://www.ambito-
juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=4405&revista_caderno=3>. 
Acesso em: 20 set. 2018. 
de Gabinetes de Gestão Integrada. São Luís, Maranhão, novembro 2007. 
OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Sistemas de informações gerenciais. São Paulo: Atlas, 
2005. 
RAVANELLO, A.; IUBEL, F. Epistemologia dos sistemas de informações gerenciais. Anais. II SBSI. 
Curitiba: Positivo, 2006.  
ROSSETTI, A.; MORALES, A. B.; O papel da tecnologia da informação na gestão do conhecimento. 
Ciência da Informação, Brasília, 2007.  
TANENBAUM; ANDREW. Redes de computadores. 4. ed. São Paulo: Campus, 2003. 
 
 

 

DISCIPLINA: ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 10 H/A 
EMENTA: 
Concepção de conhecimentos necessários para o desempenho das funções nas mais diversas 
situações. Desenvolvimento de atividades de modo a transmitir conhecimentos e experiências 
necessárias para o estabelecimento de prioridades no atendimento, estabilização e transporte das 
vítimas, capacitando os alunos à realização de técnicas de suporte básico de vida, executando o 
atendimento de modo eficaz e utilizando os materiais e equipamentos existentes para esse fim no 
serviço de atendimento pré-hospitalar. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Fox & Matheus - Bases Fisiol. da Educ. Física e dos Desportos - 3ª Ed. 
- Manual de Primeiros Socorros - Petróleo Brasileiro S/A. 
- Hammerly, Marcelo A., Técnica Moderna de Primeiros Socorros, Casa Publicadora Brasileira.; 
- Alves, Dr. Orlando José, Noções de Primeiros Socorros, 3ª Ed. Associação Brasileira para 
Prevenção de Acidentes. 
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DISCIPLINA: DEFESA PESSOAL 

C/H TOTAL: 60 H/A 

C/H TEÓRICA: 5 H/A C/H PRÁTICA: 55 H/A 
EMENTA: 
Estimular o policial-militar a reconhecer e avaliar a situação de perigo iminente, e assim a 
escolher a tática defensiva adequada e aplicar a técnica apropriada com o nível de força 
necessária. Suprir o policial-militar com uma variedade de técnicas para defender e reter sua arma 
de fogo (armas curtas e armas longas) no caso da tentativa de ser desarmado (Sistema Lindel de 
Retenção de Armas). Encorajar o policial-militar a aplicar armas e táticas defensivas alternativas a 
uso de força letal. Desenvolver as habilidades e autoconfiança necessárias a defesa própria e de 
outros com técnicas eficazes e especialmente desenvolvidas para o serviço policial. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
 
- Flexi-Cuff Training Manual - Becton Dickinson 
- Atemis e Jiu Jitsu. Robert Lassere. Editora Mestre Jou - São Paulo. SP. 
- Judo e Defesa Pessoal. Plínio Schroeder. Edição de Ouro. R. Voluntários da Pátria, 250. Curitiba. 
PR. 
Vídeos: 
- Handgun Retention - Lindell Method  (Retenção de armas - Método Lindell) 
- Surviving Edged Weaponds - LAPD  (Sobrevivendo Armas de Corte - LAPD) 
 

DISCIPLINA: DIREÇÃO DEFENSIVA E EVASIVA 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 10H/A C/H PRÁTICA: 10H/A 
EMENTA: 
Diferenciar atitudes a serem executadas por condutores em diferentes situações. Descrever os 
problemas que podem ser encontrados nas vias de trânsito. Inspeção Veicular. Técnica de 
Condução(conceito, condições adversas, elementos da direção defensiva) 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
 
- Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro 
- Manual de Direção Defensiva – Trânsito seguro é um direito de todos, Denatran, Governo Federal 
(Maio de 2005) 
- Dirigindo Defensivamente – Fundação Carlos Chagas, www.denatran.gov.br 
 

DISCIPLINA: ESTUDO DO ARMAMENTO E DA MUNIÇÃO 

C/H TOTAL: 40 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 10 H/A 
EMENTA: 
GENERALIDADES DO ARMAMENTO LEVE (Definição de Armamento Leve; Classificação; Termos 
Técnicos),GENERALIDADES SOBRE ACIDENTES E INCIDENTES DE TIRO (Definições; Causas 
gerais de acidentes e incidentes de tiro), GENERALIDADES DA MANUTENÇÃO (Definição de 
Manutenção; Classificação da Manutenção; Operações de Manutenção; Limpeza e Conservação do 
Armamento), ARMAMENTO ORGÂNICO (Armamento; Descrição e características; Manejo; 
Nomenclatura básica; Funcionamento; Segurança; Incidentes de tiro), TIRO TÉCNICO (Prática do 
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tiro técnico). 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
a. Livro(s) Texto (s): 
Nomenclatura Padrão Geral de Armamento e Munição (T9-200 - Ministério do Exército). 
Apostilas do Estágio de Manutenção de Armamento (Escola de Material Bélico - EsMB - Ministério 
do Exército). 
Revólver Taurus Cal. 38 ( C23-37 - Ministério do Exército). 
Tiro de Combate Policial / Uma Abordagem Técnica – Oliveira / Gomes / Flores – Gráfica e 
Editora São Cristóvão / RGS. 
Acidentes e Incidentes de Tiro e Avarias (T 9-210/ Ministério do Exército). 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
-  Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
-  Os livros textos. 
-  Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados: 
- Demais publicações a respeito dos assuntos abordados. 
 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO E POLICIAMENTO DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO 

C/H TOTAL: 40 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 10H/A 
EMENTA: 
Conhecer a legislação de trânsito (Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções do Contran, etc). 
Executar as técnicas e táticas do policiamento de trânsito urbano e rodoviário. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Constituição Federal do Brasil de 1988; 
- Código de Trânsito Brasileiro. (Lei 9.503, de 23 Set 97). 
- Resoluções do CONTRAN; 
- Portarias do DENATRAN. 
 

DISCIPLINA: COMUNICAÇÃO SOCIAL 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
Generalidades, Breve histórico do marketing, Fundamentos de marketing, Legislação pertinente; 
Marketing na segurança pública, Marketing empresarial e institucional, Marketing de Imagem, 
Marketing holístico, Importância da marca para uma instituição; Planejamento estratégico da 
comunicação integrada de marketing, Planejamento de marketing, “Briefing” para uma marca de 
serviço, Planejamento da campanha de comunicação, Estudos de Caso. 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
 
- BRASIL. Exército Brasileiro. Aprova as Normas para a Construção de Currículos - 2ª Edição (NCC 
- EB60N-06.003). Portaria nº 127-DECEx, de 24 de setembro de 2014. Brasília. Separata ao 
Boletim do Exército nº 41 de 10 de outubro 2014. 
- BRASIL. Exército Brasileiro. Manual do Instrutor: manual técnico T 21-250. 3 ed. Brasília., 1997. 
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- BRASIL. Secretaria Nacional de Segurança Pública. Matriz Curricular Nacional (MACUNA). 1 ed. 
Brasíla, 2014. 
LOBO, Jorge Luís Faria; ZELINSKI, Cesar Renato; PINHEIRO, Duda; GULLO, José. Comunicação 
Integrada de Marketing. São Paulo: Atlas, 2005; 
- 
. Marketing Institucional: O Mercado das Idéias e Imagens. 2ª Ed. Rev. São Paulo: Pioneira 
Thomson Learnig, 2003; 
- PINHO, José PARANÁ. Estado-Maior. 5ª Seção. Manual da identidade visual da PMPR. 
- VAZ, Gil Nuno Benedito. Propaganda Institucional. São Paulo: Summus, 1990; 
- KELLER, Kevin Lane; KOTLER, Philip. Administração de Marketing. 12ª Ed. São Paulo: Prentice 
Hall, 2006 
- Vade Mecum de Comunicação Social e Cerimonial da PMPR, Portaria do Comando Geral no 447, 
de 07 de junho de 2011 
 

DISCIPLINA: ORDEM UNIDA 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 3 H/A C/H PRÁTICA: 27 H/A 
EMENTA: 
ORDEM UNIDA SEM ARMA (Conceituações Básicas; Comandos e Meios de Comando; Instrução 
Individual sem Arma, a Pé Firme; Passos e Marchas; Voltas a Pé Firme e em Deslocamento), 
ORDEM UNIDA COM ARMA (Instrução com o Mosquetão 7,62 mm) 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 

a. Livro(s) Texto (s): 
- Manual de Campanha - Ordem Unida (C 22-5 - 1ª Parte/Ministério do Exército). 
b. Bibliografia recomendada aos docentes: 
*  Os livros textos. 
c. Bibliografia recomenda aos discentes: 
*  Os livros textos. 
*  Notas de aula que forem distribuídas pelo instrutor. 
d. Outros documentos que devam ser consultados: 
- Demais publicações a respeito dos assuntos abordados. 

 

DISCIPLINA: POLICIAMENTO EM EVENTOS ESPECIAIS 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Conhecer os diferentes aspectos técnicos dos Eventos Especiais.Compreender os procedimentos 
legais que deverão ser adotados nas diferentes situações de policiamento em eventos especiais, 
nas ações e operações policiais militares, desenvolvidas pela Corporação (Carnaval, Futebol, 
Greves, Manifestações diversas, etc) 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Constituição Federal de 1.988. 
- Procedimentos permanentes de operação nº 009/89 - CPC. 
- Manual Técnico do Soldado PM (MD-6-3-PM) TOMO II 91. 
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- Decreto Lei nº 3688 de 03 de outubro de 1941(Lei das Contravenções Penais). 
- Lei nº 1521 de 26 de dezembro de 1951 (Crimes contra a Economia Popular). 
- Resolução nº 07/86-CND, de 30 de abril de 1986 (Comissão de Vistoria em estádios de futebol). 
- Manual provisório de policiamento de eventos carnavalescos de 1986 - PMMG. 
- Código Penal Brasileiro. 
- Resolução da SESP/96. 
- Lei nº 4737 de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 
- Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral/96. 
- Resoluções do Tribunal Regional Eleitoral/96. 
- Diretriz do Comando Geral da PMPR/96 (Doutrina PM Eleições 96). 
- Plano de Operações CPC-CPI/96. 
- Resoluções SESP/96 e Portarias dos Juizes Eleitorais das Comarcas. 
- Portarias dos Juizes de Direito/96 (Capital e Interior do Estado). 
- Decreto Lei 667/69. 
- Lei nº 7783 (Regula o direito de greve). 
- CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 
- PPO nº 007/89 - CPC. 
- Código Civil. 
- Código de Processo Civil. 
- Estatuto da Terra. 
- Lei de Organização Básica da PMPR. 
- Decreto Estadual nº 2487 de 17 de agosto de 1993. 
- Diretriz de Operações nº 007 de 29 de outubro de 1993 (Regula o emprego da tropa na garantia 
das medidas de reintegração de posse). 
 

DISCIPLINA: POLICIAMENTO OSTENSIVO GERAL 

C/H TOTAL: 60 H/A 

C/H TEÓRICA: 60H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Analisar a base de emprego da Polícia Militar, com relação a sua missão constitucional de 
preservação da ordem pública. Realizar ações policiais militares com base nos fundamentos legais 
e técnicos pertinentes, nas diversas situações que requer o engajamento da Polícia Militar. 
Identificar os documentos existentes na corporação, relacionados a atuação operacional. Aplicar 
os procedimentos táticos e técnicos na execução do policiamento motorizado.  
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Constituição Federal. 
- Constituição Estadual. 
- Lei Estadual 6774/76 (LOB). 
- Lei Federal 667/69 e suas alterações. 
- Código Penal. 
- Código de Processo Penal. 
- Apostila de TPM do CFO PM. 
- Estatuto da Criança e do Adolescente. 
- Policiamento Ostensivo Motorizado - Radiopatrulha, 1º Ten QOPM Élio de Oliveira Manoel. 
- Manual Básico de Policiamento Ostensivo - IGPM. 
- Apostila de TPM para o COA. 
- GOMES, Hélio. Medicina Legal. 
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- ASSADI, Elia Matos. Os Criminalistas. RT 
- BUSSADA, Wilson. Prova Pericial Criminal. Interpretada pelos Tribunais. 
- DA COSTA, Álvaro Mayrink. Casos em Matéria Criminal. Forense. 
- Apostila “ Um Estudo sobre Entradas Forçadas”  de Eugênio Moretzsohn Nóbrega Cesarino. 

 

DISCIPLINA: ATIVIDADES DEFESA CIVIL 

C/H TOTAL: 20H/A 

C/H TEÓRICA: 20H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
Concepção do sistema de defesa civil. Desenvolvimento de atividades de defesa civil em suas 
diversas fases. Identificação das calamidades, dos produtos perigosos e medidas em caso de 
acidentes, bem como a internalização dos procedimentos preliminares em caso de risco. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Decreto Federal 895, de 16 Ago 93. - Decreto Estadual 1.308, de 04 Mai 92. 
- Manual APPEL. 
- Manual de Defesa Civil – CEDEC – SP. 
- Manual do Ministério da Agricultura 
– Grandes Calamidades Brasileiras. - Manual ABIQUIM. 
 

DISCIPLINA: PRIMEIRA INTERVENÇÃO EM CRISES 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 10 H/A 

EMENTA: 
NOÇÕES BÁSICAS DE GERENCIAMENTO DE CRISES : Introdução, Aspectos Históricos e Legais, 
Conceitos básicos, Características da Crise, Objetivos do Gerenciamento de Crises, Tipologia dos 
Causadores do Evento Crítico (CEC), Exemplos de Situações Críticas, Critérios de Ação, Perímetros 
de Segurança, Alternativas Táticas do Gerenciamento de Crises; 
PRIMEIRA INTERVENÇÃO EM CRISES: A Primeira Intervenção na atualidade, Casos positivos e 
negativos, Os 10 Passos da Primeira Intervenção em Crises. 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
GREENSTONE, J. L. The elements of police hostage and crisis negotiations: critical incidents and 
how to respond to them. New York : Routledge, 2009. 
LUCCA, D. V. D. Alternativas táticas na resolução de ocorrências com reféns localizados. Monografia 
do Curso Superior de Gestão de Segurança Patrimonial e Empresarial – Universidade Anhembi, 
São Paulo, 2002. 
MONTEIRO, R. C. Gerenciamento de crises. 5ª ed. Brasília : ANP/DPF, 2000. PONTES, W. W. 
Apostila de gerenciamento de crises. São José dos Pinhais : APMG. 
SALIGNAC, A. O. & THOMÉ, R. L. O gerenciamento das situações policiais críticas. Curitiba : 
Gênesis, 2001. 
SOUZA, W. M. Gerenciamento de crises: negociação e atuação de grupos especiais da polícia na 
solução de eventos críticos. Monografia do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da PMESP. São 
Paulo : PMESP, 1995. Gerenciando crises com segurança. 2ª ed. São Paulo : Brasiliano, 2005. 
WERLANG, B. G. & BOTEGA, N. J. Comportamento suicida. Porto Alegre : Artmed, 2004. 4.1. 
 
Sugestões de leitura 
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AWAD, E. Fernando Dutra Pinto: você acredita em mim? : evangélico, inteligente, imprevisível... 
bandido. Osasco – Novo Século, 2002. 
BORDON, G & LEE, H. A vida negociada. São Paulo : Arx, 2003. 
CARR, C. A assustadora história do terrorismo. São Paulo : Ediouro, 2002. 
KLEIN, A. J. Contra ataque. São Paulo : Ediouro, 2006. 
NEPOMUCENO, E. O massacre - Eldorado dos Carajás : uma história de impunidade. São Paulo : 
Planeta do Brasil, 2007. 
RODRIGUES, K. F, Vozes do Carandiru. São Paulo : Jaboticaba, 2007. SOUZA, W. M. Radiografia do 
sequestro. São Paulo : Ícone, 1993. 
VARELLA, D. Estação Carandiru. São Paulo : Cia das Letras, 1999. 4.2. 
 
Sugestões de filmes 
A Negociação (The Negotiator), EUA, 1998. Dirigido por F. Gary Gray. Com Samuel L. Jackson e 
Kevin Spacey. 
Negociação Mortal (The Hostage Negotiator), EUA, 2001. Dirigido por Keoni Waxman. Com 
Michael Bowen e Gail O’Grady. 
Ônibus 174 (Bus 174), Brasil, 2002.Documentário. Dirigido por José Padilha. 
O Quarto Poder (Mad City), EUA, 1997. Dirigido por Costa-Gavras. Com John Travolta e Dustin 
Hoffman. 
Os Negociadores da Polícia de Nova York (Talk to Me: Hostage Negotiators of NYPD), EUA, 1999. 
Documentário. Dirigido por Daniel Elias e David Houts. 
O Sequestro do Metrô 1 2 3 (The Taking of Pelham 1 2 3), EUA, 2009. Dirigido por Tony Scott. Com 
Denzel Washington e John Travolta. 
O Sequestro de Patty Hearst (Patty Hearst), Inglaterra, 1988. Dirigido por Paul Schrader. Com 
Natasha Richardson e Ving Rhames. 
Refém (Hostage), EUA, 2005. Dirigido por Florent Emilio Siri. Com Bruce Willis. 
Um Ato de Coragem (John Q.), EUA, 2002. Dirigido por Nick Cassavetes. Com Denzel Washington. 
Um Dia de Cão (Dog Day Afternoon), EUA, 1975. Dirigido por Sidney Lumet. Com Al Pacino e John 
Cazale 
 

DISCIPLINA: TECNOLOGIAS E SISTEMAS INFORMATIZADOS 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA:20H/A C/H PRÁTICA: 10 H/A 
EMENTA: 
 
Dar o conhecimento mínimo e indispensável aos alunos sobre a disciplina, devendo-se constituir 
num dos parâmetros para o seu comportamento no exercício profissional. Qualificar o aluno para 
a correta utilização do Boletim de Ocorrência Unificado – BOU e BATEU, além do Termo 
Circunstanciado de Infração Penal e E-Proc. Qualificar o aluno, criando e desenvolvendo 
características imprescindíveis ao desempenho na função de Fiscalização. Fundamentos dos 
sistemas de informação nas empresas. As empresas, a PMPR, e os sistemas de informação. 
Sistemas de Informações: dimensão tecnológica. Aplicações de Sistemas de Informações. Sistemas 
de Informações em uso na PMPR. SISCOP, SIGCOP, CAPEGEO. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- WAKULICZ, Gilmar Jorge. Sistemas de Informações Gerenciais. Rede e-Tec Brasil, Colégio 
Politécnico da UFSM. Ministério da Educação: 2016. 
- KROENKE, David M. Sistemas de Informações Gerenciais. Editora Saraiva: São Paulo, 2011. 
- GORDON, Judit R. Sistemas de Informação – Uma Abordagem Gerencial. Editora LTC; São Paulo, 
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2013. 
- O’BRIEN, James. Sistemas de Informação e as Decisões Gerenciais na Era da Internet. 3ª Edição. 
Editora Saraiva: São Paulo, 2011 
- Resolução no. 309/05 Sesp 
- Kit Boletim de Ocorrência Unificado 2007 
- Manual para auxiliar o preenchimento do Boletim de Ocorrência Unificado (BOU). 
- ALVES, William Pereira. Informática Fundamental: Introdução ao Processamento de Dados. 
Editora Érica: São Paulo, 2010. 
- APPLE. Guia de Referência do Mac OS X Snow Leopard. 
- DIGERATI. Linux: Guia de Referência. Editora Digerati Books: São Paulo, 2006. 
- LIBRE OFFICE DOCUMENT FOUNDATION. Guia do Iniciante do Libre Office. 
- MICROSOFT. Guia do Usuário MS-WINDOWS 10. 
- MICROSOFT. Guia do Usuário MS-WORD 2016. 
- TANENBAUM, Andrew S. Sistemas Operacionais Modernos, Pearson, 2016. 
 

 

DISCIPLINA: TÁTICAS PARA CONFRONTOS ARMADOS 

C/H TOTAL: 50 H/A 

C/H TEÓRICA: 10 H/A C/H PRÁTICA: 40 H/A 
EMENTA: 
Compreender os procedimentos táticos a serem aplicados em situações de confrontos armados. 
Compreender os efeitos psicofísicos decorrentes das situações de alto risco. Conhecer os traumas 
pós-confrontos (físicos, psíquicos, sociais e econômicos). 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- “COLEÇÃO ARMAMENTO”  (Mauricio Corrêa Pimentel Machado). 

- “STREET SURVIVAL”  (Paladin Press). 
- PORTE ENCOBERTO (Revista HUNTER nº 9 - Artigo de Iranil e Itamar dos Santos). 
- COBERTURAS (Revista HUNTER nº 13 - Artigo de Iranil e Itamar dos Santos). 
- CONFRONTO NOTURNO (Revista HUNTER nº 10 - Artigo de Iranil e Itamar dos Santos). 
- AYOOB, Massad F., “STRESSFIRE I e II”. 
- REMSNERG S. Gerald, “TO PROTECT & DEFEND”. 
- FARNAM John, “THE STREET SMART GUN BOOK”. 

 
 

DISCIPLINA: TÉCNICAS DE ABORDAGEM 

C/H TOTAL: 60 H/A 

C/H TEÓRICA: 10 H/A C/H PRÁTICA: 50 H/A 
EMENTA: 
Conceito de abordagem, princípios e fundamentos (reserva legal, orem pública e segurança 
pública, preservação da ordem pública, policiamento, poder de polícia, fundada suspeita, flagrante 
delito, voz de prisão, delitos de menor potencial ofensivo), tipos de abordagem, aspectos legais 
relacionados à abordagem, normas internacionais de direitos humanos e princípios humanitários 
aplicáveis a função policial, procedimentos de abordagem de pessoas, equipamentos de segurança 
individual, abordagem a veículos e coletivos, abordagem a edificações, encaminhamentos de 
ocorrências assistenciais e encaminhamento a autoridade competente. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
- Decreto-Lei 3.689/41 
- Decreto-Lei 2.848/40 
- CRFB - Lei nº 11.340/06 
- Guia de Direitos Humanos 
- Decreto Fed. nº 40/91 
- Lei Fed nº 8.069/90 
- Lei Fed. nº 10.741/03 
- Lei Fed. nº 12.288/10 
 

DISCIPLINA: TIRO POLICIAL 

C/H TOTAL: 80 H/A 

C/H TEÓRICA: 10 H/A C/H PRÁTICA: 70 H/a 
EMENTA: 
Capacitar e habilitar os instruendos para a adoção eficiente das técnicas e fundamentos 
necessários para as operações de manejo, procedimentos operacionais e execução de disparos 
reais nas posições convencionais e não ortodoxas com as armas de porte em uso na Corporação, a 
saber: revolver cal .38 e .357Magnum, Pistola Taurus PT940, PT100, PT24/7 e PT840, bem como 
a espingarda 12 Gauge. Realizar disparos e as operações de manejo com as armas portáteis, 
Carabina Puma, Carabina CT e MT 40 Taurus, nas diversas posições de tiro. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E A COMPLEMENTAR 
-  Manual Básico do Soldado (Diretoria de Ensino/PMPR). 
- Ministério do Exército, C 23-1 – Tiro com armas portáteis. 
-  SANTOS, Iranil e Itamar, Manual de Iniciação ao Tiro. 
-  SANTOS, Iranil e Itamar, Manual Técnico de Armamento. 
-  Manual de campanha, “Tiro das armas portáteis” - Ministério do Exército. 
-  Tiro de Combate Policial / Uma Abordagem Técnica – Oliveira / Gomes / Flores – Gráfica e 
Editora São Cristóvão / RGS. 
 
 

DISCIPLINA: PRESERVAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA PROVA E LOCAL DE CRIME 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA:  
Compreender o sentido sistêmico que envolve todo o processo criminal, desde a fase inicial 
na cena do crime, até a utilização das provas materiais e subjetivas na fase final na esfera 
do Poder Judiciário. 
Utilizar técnicas de isolamento de locais de crime e procedimentos requeridos para uma 
correta preservação das provas. 
Reconhecer na produção das provas, quer sejam materiais ou subjetivas, a sua relação 
direta com a plena aplicação da garantia dos Direitos Individuais, com a proteção dos 
Direitos Humanos e com o combate à impunidade. 
 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E COMPLEMENTARES 
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- ARANHA, Adalberto José Q. T. de Camargo. Da prova no processo legal. São Paulo: Saraiva, 1994. 

- DOREA, Luiz Eduardo. Local de crime. 2. ed. Porto Alegre: Sagra Luzzatto, 1995. 

- ZARZUELA, José Lopes. Temas fundamentais de criminalística. Porto Alegre: Sagra Luzzatto, 

1996. 

- ESPINDULA, Alberi. Perícia criminal e cível. 2. ed. Campinas: Millennium, 2006. 

_____. Local de crime: isolamento e preservação, exames periciais e investigação criminal. 2. ed. 

Brasília: Alberi Espindula, 2003 

 
 

 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS JURÍDICOS VOLTADOS A ATIVIDADE POLICIAL 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA:  
Compreender os procedimentos legais que deverão ser adotados em situações decorrentes de 
ações e/ou operações policiais militares, identificando-os quando no atendimento de ocorrência a 
origem do Direito, relacionando esses aspectos com o cotidiano policial militar. 
Compreender o conceito de Polícia , ou seja, sua autoridade, a origem da atividade policial. 
Conceituar o poder de polícia, o significado das expressões ordem públicae segurança pública. 
Apresentar ao Policial militar o conhecimento legal indispensável para que ele possa exercer sua 
função com eficácia e efeiciência.    
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E COMPLEMENTARES 
 
- ASSIS, Jorge Cesar. Lições de Direito para a Atividade das Policiais Militares  e das Forças 
Armadas. Curitiba: Juruá, 2009. 
- BRITO, Daniel Chaves; WILSON J. Barp (Orgs.) Reflexões sobre políticas de segurança pública. 
Belém: Editora Universitária UFPA, 2005. 
- MONJARDET, Dominique. O que faz a polícia: Sociologia da força pública. Série Polícia e 
Sociedade, n. 10. São Paulo: EDUSP, 2003. 
- DI pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002. 
- O EXERCÍCIO DA POLÍCIA Judiciária Militar nas Forças de Paz, Centro de Estudos de Direito 
Militar – CESDIM, Disponível em <HTTP:www.cesdim.org.br> 
- LAZZARINI, Álvaro. Direito Administrativo da Ordem Pública. Rio de Janeiro: Forense, 1986. 
 
 

DISCIPLINA: CHEFIA E LIDERANÇA 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA:  
Dotar o discente das competências necessárias para exercer a chefia e a liderança de grupos, na 
esfera de suas atribuições legais, tanto do público interno quanto do externo, com enfoque em 
grupos comunitários e vizinhanças. 
Compreender como a posição de liderança pode influenciar positiva ou negativamente no 
ambiente de trabalho e no exercício da atividade de segurança pública. 
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Compreender como a psicologia do grupo e o inconsciente coletivo operam e influenciam a 
decisão do chefe e do líder. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E COMPLEMENTARES 
 
- C 20-10 Manual Básico de Campanha - Princípios de Chefia - Ministério do Exército. 

- CAMÕES, Marizaura Reis de Souza. Gestão de pessoas no governo federal: análise da 
implementação da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal / Marizaura Reis de Souza 
Camões, Pedro Paulo Murce Meneses. Brasília: Enap, 2016. 
- CAMPOS, Wagner Estelita - Chefia, sua Técnica, seus Problemas - Fundação Getúlio Vargas. 

- SELDEN, Bob. Virei chefe, e agora? Bob Selden, tradução: Rodrigo Peixoto - . ed. - Rio de Janeiro: 

Agir, 2015 

- SWANSON e TERRITO. Liderança Policial e Estilos de Comunicação Interpessoal.  Administração 

do trabalho policial: Questões e Análises, organizador GREENE, Jack R.; tradução de Ana Luísa 

Amêndola Pinheiro. – São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2002. 

 
 
 

DISCIPLINA: POLÍTICAS PÚBLICAS E SISTEMAS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

C/H TOTAL: 20 H/A 

C/H TEÓRICA: 20 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA:  
Fomentar no graduando uma visão sistêmica da Segurança Pública, através de uma abordagem 
que a descreve como um conjunto de estruturas interligadas, com certo nível de autonomia, a 
partir da compreensão do ciclo de formação da política. 
Dotar o policial com uma visão sistêmica da sua profissão, assumindo um comprometimento mais 
amplo, que abranja não só as ações da Polícia Militar, mas também todo o sistema social em que 
atua. 
Mapear, analisar e opinar sobre as políticas públicas e o planejamento na área de Segurança 
Pública. 
Compreender a relação essencial do referencial teórico do ciclo de formação das políticas públicas, 
aplicado ao campo da Segurança Pública. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA E COMPLEMENTARES 
 
- Lei nº 13.675/2018 – Cria a Política Nacional de Segurança Pública e institui o Sistema Único de 
Segurança Pública; 
- BAYLEY, David H. Criando uma teoria de policiamento: padrões de policiamento. Série Polícia e 
Sociedade 1. São Paulo: EDUSP, 2001. 
- BRITO, Daniel Chaves; WILSON J. Barp (Orgs.) Reflexões sobre políticas de segurança pública. 
Belém: Editora Universitária UFPA, 2005. 
- CAETANO, Cristiano Israel; SAMPAIO, Pedro Paulo Porto de. Planejamento estratégico e 
administração em segurança. Curitiba: Intersaberes, 2016.  
- GOLDSTEIN, Herman. Policiando uma sociedade livre. Série Polícia e Sociedade 9. São Paulo: 
EDUSP, 2003. 
- MONJARDET, Dominique. O que faz a polícia: Sociologia da força pública. Série Polícia e 
Sociedade, n. 10. São Paulo: EDUSP, 2003. 
- ROCHA, Luiz Carlos. Organização policial brasileira: Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, 
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Polícia Ferroviária, Polícias Civis, Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares, Guardas 
Municipais. São Paulo: Saraiva, 1991. 
- SECCHI, Leonardo. Políticas públicas: conceitos, esquemas de análise, casos práticos. 2. ed. São 
Paulo: Cengage Learning, 2014. 
- SILVA, Jorge da. Militarização da segurança pública e a reforma da polícia: um depoimento. 
Ensaios Jurídicos: O Direito em Revista, Rio de Janeiro: IBAJ, 1996. 
- _____. O controle da criminalidade e segurança pública na nova ordem constitucional. Instituto 
Carioca de Criminologia. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2001. 
- ____. Criminologia crítica: segurança pública e polícia. Rio de Janeiro: Forense, 2008. 
- SOUZA, Celina. Políticas públicas: uma revisão da literatura. Sociologias, Porto Alegre, ano 8, n. 
16, p. 20-45, jul./dez. 2006. 
- _____. Estado da arte de pesquisa em políticas. In: HOCHMAN, Gilberto; ARRETCHE, Marta; 
MARQUES, Eduardo (Org.). Políticas públicas no Brasil. Rio de Janeiro: Fiocruz, 2007. p. 65-85. 
 
 
 
 

 

 

DISCIPLINA: ATIVIDADES ACADÊMICAS, SOCIAIS, CIENTÍFICAS E CULTURAIS 

C/H TOTAL: 30 H/A 

C/H TEÓRICA: 30 H/A C/H PRÁTICA: 0 H/A 
EMENTA: 
 
Disciplina Complementar 
 

 

DISCIPLINA: EXERCÍCIO OPERACIONAL ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

C/H TOTAL: 360 H/A 

C/H TEÓRICA: 0 H/A C/H PRÁTICA: 360 H/A 
EMENTA: 
 
(É o argumento que orienta o desenvolvimento de uma disciplina, orientando o conteúdo e os eixos 
norteadores, de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais, bem como com as de formações 
diferenciadas específicas de cada curso/campus). 

 

7. DESCRIÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

Funciona em conformidade com a Diretriz nº 00301/2016 – PM/3, de 20 maio 2016 (em 

anexo); documento este que estabelece, no nível institucional, os procedimentos a serem adotados 

para a realização do estágio operacional do Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, nas 

diversas funções desenvolvidas por Oficiais da PMPR. Às Escolas de Formação, Especialização e 
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Aperfeiçoamento de Praças, através de comissão composta por 03 (três) Policiais Militares, cabe 

emitir conceito APTO ou INAPTO aos discentes, baseando-se na análise dos Relatórios das 

unidades em que o Soldado 2ª Classe está realizando o Estágio Operacional. 

 

8. CORPO DOCENTE EXISTENTE E NECESSÁRIO 

8.1 1ª EsFAEP 

Código Nome do Docente Titulação Graduação 

Carga 

Horária 

no 

Curso 

Regime de 

Trabalho 

01 
Mauricio Correa 

Pimentel Machado Mestre 
Curso de Aperfeiçoamento 

de Oficiais – CAO ( 2001) 
40 

Temporário 

02 

Olavo Vianei 

Francischett 

Nunes 
Mestre 

Mestre Curso de 

Aperfeiçoamento de 

Oficiais (APMG, 2008) 

20 
Temporário 

03 
Jair Aurélio Santos 

dias Antunes Mestre 
Mestre Curso de 

Aperfeiçoamento de 

Oficiais ( 2015) 

20 
Temporário 

04 
Marco Antonio da 

Silva Mestre 
Mestre Curso de 

Aperfeiçoamento de 

Oficiais (APMG, 2011) 

30 
Temporário 

05 
Milton Isack Fadel 

Neto Especialista 
Especialista Curso de 

ROTAM (PMGO, 2014) 
120 

Temporário 

06 
Cristiano Israel 

Caetano Especialista 
Especialista  em Direito 

Penal e Direito Processual 

Penal  (UTP, 2016) 

20 
Temporário 

07 
Solange Nabozny 

Tedeschi Especialista 
Especialista em Gestão em 

Segurança Pública (2015) 
20 

Temporário 

08 
Ronize Stein 

Piancini Graduado 

Graduado 
Curso de Formação de 

Oficiais 
(APMG, 2008) 

70 
Temporário 

09 
Leonardo Socorro 

da Silva Especialista 
Especialista Curso de 

Controle de Distúrbios civis 

(APMG, 2016) 

30 
Temporário 

10 
Victor Rodrigo 

Amaral Especialista 
Especialista em Gestão 

Pública (UEM, 2012) 
40 

Temporário 

11 
Adirley 

Wittkowski Graduado 
Graduado Curso de 

Formação de Oficiais 

(APMG, 2007) 

30 
Temporário 

12 
Eduardo Henrique 

Titao Motta Especialista 
Especialista em Direito 

Administrativo e 

Disciplinar  (UTP, 2012) 

20 
Temporário 
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13 
Marcelo Vieira de 

Lima Especialista 

Especialista em Filosofia e 

Sociologia pela 

Universidade Candido 

Mendes ( 2017) 

30 
Temporário 

14 
Michelle 

Giovanella Especialista 
Especialista em Gestão 

Hospitalar, Uninter ( 2016) 
30 

Temporário 

15 
Valdir Goedert 

Filho Mestre 
Mestre em Educação  

(UFPR, 2016) 
30 

Temporário 

16 
Rafael Commim 

Busatto Mestre 
Mestre em Engenharia de 

Produção de Sistemas – 

PUC PR (2017) 

20 
Temporário 

17 
Guilherme 

Zasevski Almeida Graduado 
Graduado em Direito 

(UFPR 2008-2012) 
40 

Temporário 

18 
Ricardo Cruz da 

Silva Especialista 
Especialista  Curso de 

Operações Especiais  

(PMPR, 2012) 

80 
Temporário 

19 
Marcos Jose 

Trovilo Martins Especialista 

Especialização em Direito 

Penal e Criminologia – 

ICPC – Universidade 

Positivo ( 2012) 

40 
Temporário 

20 
Valmir Monteiro 

Especialista 

Gestão de Pessoas com 

complemento em 

Magistério Superior, 

Faculdade Educacional de 

Araucária ( 2011) 

40 
Temporário 

21 
Alison Sczepanski 

Especialista  
Especialista em Direito 

Administrativo Disciplinar  

(TUIUTI, 2014)  

30 
Temporário 

22 
Fernando Liberato 

Mandira Graduado 
Tecnologia em Comércio 

Exterior – FATEC (2009) 
60 

Temporário 

23 
Oswaldo Auwarter 

Junior 
Mestre 

Mestre Curso de 

Aperfeiçoamento de 

Oficiais (APMG, 2013) 

20 
Temporário 

24 
Sergio Augusto 

Ferreira 

Domingues 
Especialista 

Especialista em Gestão de 

Dados Estratégicos 

(UNINTER, 2013) 
30 Temporário 

25 
Renan Douglas 

Pereira 
Especialista 

Especialista em 

Administração com Enfase 

em Gestão Pública (2012) 
40 Temporário 

26 
Lucas Eduardo 

Nicola 
Graduado 

Graduado Curso de 

Formação de Oficiais 

(APMG, 2008) 
50 Temporário 

27 
Marcos Roberto 

de Souza Peres 
Mestre 

Mestre em Educação 

(UFPR, 2015) 
30 Temporário 

28 
Guilherme 

Skrepka Ovçar 
Graduado 

Graduado Curso de 

Formação de Oficiais 

(APMG, 2011) 
60 Temporário 
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8.2 2ª EsFAEP 

Código Nome do Docente Titulação Graduação 

Carga 

Horária 

no 

Curso 

Regime de 

Trabalho 

29 
Ademar Carlos 

Paschoal 
Doutor 

Curso Superior de Polícia 

(2009) 20 Temporário 

30 
Ademir Da 

Fonseca Junior 
Mestre 

Curso de Aperfeiçoamento 

de Oficiais PM (2013) 20 Temporário 

31 
Bruna Galli Silva Especialista 

Especialização em Análise 

Criminal (2017) 50 Temporário 

32 

Christian 

Nogueira De 

Souza Gomes 
Especialista 

Pós-graduação em Ciências 

Penais (2012) 30 Temporário 

33 
Clailton Roberto 

Compadre 
Especialista 

Especialização em Direito 

Ambiental (2015) 20 Temporário 

34 
Danilo Santana 

Barbosa 
Graduado 

Curso de Formação de 

Oficiais  (2014) 20 Temporário 

35 
Diogo Zanelato 

Ramos 
Graduado Engenharia Elétrica (2010) 

20 Temporário 

36 
Fabio Jose Cruz 

De Paulo 
Especialista 

Curso de Especialização em 

Administração Pública  

(2010) 
30 Temporário 

37 
Hericson Augusto 

Cruz De Paulo 
Especialista 

Pós-Graduação em 

Segurança Pública (2016) 30 Temporário 

38 
Jaime Luis Barion Graduado 

Tecnologia em Gestão 

Pública (2010) 80 Temporário 

39 
Jair Moreira Especialista 

Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira (2005) 20 Temporário 

40 

Jefferson Thomaz 

Alves De 

Carvalho 
Especialista 

Lato Sensu Direito 

Adiministrativo com ênfase 

em Licitações e Contratos  

(2015) 

60 Temporário 

41 
Joao Marcos Dutra 

Da Silva 
Graduado 

Curso de Formação de 

Oficiais Policiais Militares 

(2015) 
40 Temporário 

42 
Joel Guerreiro 

Martins 
Especialista 

Especialização em Ciências  

Penais (2011) 30 Temporário 
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43 
Jose Da Silva 

Neto 
Mestre 

Curso de Aperfeiçoamento 

de Oficiais (2008) 40 Temporário 

44 
Kelly Cristina 

Camargo Chagas 
Graduado 

Curso de Formação de 

Oficiais Policiais Militares 

(2012) 
20 Temporário 

45 
Luiz Carlos 

Martins Da Silva 
Mestre 

Curso de Aperfeiçoamento 

de Oficiais (2012) 40 Temporário 

46 
Marcio Antonio 

Dos Santos 
Mestre 

Curso de Aperfeiçoamento 

de Oficiais (2011) 30 Temporário 

47 
Marco Aurelio 

Fahur 
Mestre 

Curso de Aperfeiçoamento 

de Oficiais (2016) 20 Temporário 

48 
Namur Hamilton 

Zandona 
Especialista 

Especialização em 

Seguração Pública, 

Cidadania e Direitos (2011) 
60 Temporário 

49 
Orlando Lazaro 

Da Silva 
Mestre 

Curso de Aperfeiçoamento 

de Oficiais (2016) 30 Temporário 

50 
Radames Luciano 

Vinha 
Especialista 

Pós-graduação em Polícia 

Comunitária (2009) 80 Temporário 

51 
Ricardo Veiga De 

Araujo 
Graduado 

Curso de Formação de 

Oficiais Policiais Militares 

(2005) 
30 Temporário 

52 
Robson Luiz 

Louzada 
Especialista 

Pós-graduação em 

Planejamento e Gestão de 

Trânsito (2014) 
40 Temporário 

53 
Rodrigo Kravetz 

De Oliveira 
Especialista 

Curso de Instrutor de 

Educação Física (2012) 120 Temporário 

54 
Saulo José De 

Oliveira Junior 
Graduado 

Tecnologia em Negócios 

Imobiliários (2014) 70 Temporário 

55 
Ulisses De Deus 

Gomes 
Especialista 

Capacitação Docente no 

Ensino de Ciências com 

Enfase de Ciências 

Biológicas (2007) 

30 Temporário 

56 

Valdinei 

Evangelista De 

Oliveira 
Graduado 

Tecnólogo em Gestão 

Pública (2011) 50 Temporário 
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Observações 

O atual quadro de docentes supre a demanda de cursos da APMG. 

A seleção/indicação do Corpo docente, ato exclusivo do Comandante da Academia Policial 

Militar do Guatupê, pondera os seguintes aspectos: titulação, idoneidade moral, conduta 

profissional e pessoal, capacidade de instruir, habilidade específica, experiência anterior na área e 

avaliações anteriores sobre seu desempenho. 

O quadro de professores tem caráter permanente, fator que proporciona regularidade à 

docência da instituição; mas, apesar de permanente, o quadro não é físico. Estas características 

decorrem da peculiaridade da organização da instituição Polícia Militar do Paraná, a qual é 

formatada para atender as demandas de segurança pública do Estado; por esse motivo, os docentes 

que lecionam na Academia Policial Militar do Guatupê não estão necessariamente lotados neste 

estabelecimento de ensino. Por fim, é importante salientar que além de uma consequência 

organizacional, a lotação do docente nas atividades meios e fim da Polícia Militar – que não a de 

ensino – permitem constante atualização do docente, através da prática diária e experiência 

decorrente. 

A composição do quadro de docentes, na qual figuram tanto militares estaduais quanto 

docentes civis, objetiva congregar profissionais de titulação destacada, com grande conhecimento 

na área de ensino afim. Este objetivo, aliado com a peculiaridade do ensino policial militar – 

composto por disciplinas próprias, inexistentes no mundo civil – possibilita que determinado 

docente não possua diplomação acadêmica elevada (mestrado ou doutorado, por exemplo); mas, 

apesar disso, a sua expertise e conhecimento específicos – adquiridos pela experiência de anos de 

profissão, e/ou cursos de capacitação profissional próprios das instituições policiais militares, 

geralmente com cargas horárias compatíveis com cursos de pós-graduação lato sensu – habilita-o 

à docência no Curso de Formação de Praças. 

Enfim, ressaltamos que, como forma de progressão funcional a ser dada àqueles que 

desenvolvem a atividade de docência, existe o pagamento por hora aula ministrada, a qual é 

regulada por legislação própria. 

RESUMO DA QUANTIDADE DE DOCENTES POR TITULAÇÃO: 

Graduados: 13 

Especialistas: 27 

Mestres: 14 

Doutores: 1 

Pós-Doutores: 0 

 

10. INFRAESTRUTURA DE APOIO DISPONÍVEL 

Biblioteca 

A biblioteca da Academia Policial Militar do Guatupê atualmente localizada no Bloco de 

Salas de Aula destinada aos alunos em curso, tendo como horário de funcionamento ao público das 
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07h15min às 18h. Destaca-se que o horário das aulas na Academia é das 07h30min às 17h30min, 

assim a localização e horário de funcionamento possibilitam um fácil acesso dos discentes a esta 

instalação. 

A composição da biblioteca da Academia Policial Militar do Guatupê conta com um acervo 

de 11.741 obras voltadas à literatura clássica, jurídica, engenharia, técnico-profissional, periódicos 

acadêmicos, dentre outras áreas do conhecimento. 

Em Maringá, a biblioteca da Academia Policial Militar do Guatupê/2ª EsFAEP conta com 

um acervo de 1.531 obras, sendo a sua maioria livros relacionados aos diversos ramos do Direito 

relacionados à atividade fim da Polícia Militar, bem como literatura e acervo de DVDs voltados à 

atividade técnico-profissional. 

Laboratórios de Informática 

A Academia Policial Militar do Guatupê conta hoje com quatro laboratórios de informática, 

localizados nos Blocos de Salas de Aulas e Bloco de Alojamentos da Escola de Oficiais totalizando. 

Os laboratórios são destinados à formação técnico-profissional geral, em diversas áreas. 

Destaca-se que a localização, desses laboratórios, possibilita um fácil acesso destes ambientes por 

parte dos discentes (alunos) para a realização de pesquisas e trabalhos acadêmicos. 

Em Maringá, o laboratório da Academia Policial Militar do Guatupê/2ª EsFAEP conta com 

trinta e dois computadores operando em Sistema Operacional de código aberto (Linux), todos 

conectados à Intranet da Polícia Militar, com possibilidade de acesso aos sistemas operacionais e 

de gestão da Instituição. 

Simulador de Confrontos 

Este estabelecimento na busca de melhor capacitar os integrantes da corporação conta 

com um simulador de confrontos, localizado no Bloco de Sala de Aulas. Sendo que esse 

equipamento através de projeção de cenas possibilita ao aluno (discente) a aproximação das 

informações repassadas em aula com uma situação fática, aprimorando a técnica com exercícios 

com alto grau de aproximação com a realidade. 

Complexo de Treinamento Tático Policial Militar 

A Academia Policial Militar do Guatupê conta para o desenvolvimento do treinamento na 

área de Tiro dos integrantes do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares e Bombeiros 

Militares um complexo de treinamento tático composto por uma Pista de Tiro com extensão de 90 

metros, utilizada para a realização prioritariamente de tiro em movimento, realizado através de 

“pistas”, onde se procura aprimorar o Policial Militar para o desenvolvimento de sua atividade 

como agente de segurança pública, buscando aproximá-lo a situações reais. Anexo a esta Pista de 

Tiro existem outros quatros boxes, utilizados prioritariamente para o tiro “estático”, buscando com 

o desenvolvimento de técnicas de tiro e uso de arma de fogo. 
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Junto a esta funciona a “Casa de Pneus”, obra edificada com pneus simulando uma casa e 

seus cômodos, sendo esta construção destinada ao treinamento de Policiais Militares para 

situações de busca e verificação em ambientes confinados e de baixa luminosidade, e situações de 

alto risco. 

Complexo Poliesportivo 

Atividade policial militar e bombeiro militar exigem de seus componentes preparo físico 

adequado para o desenvolvimento de suas funções. Assim, a Academia Policial Militar do Guatupê 

conta com uma estrutura para possibilitar um correto treinamento do Policial Militar, composta 

esta de: um ginásio coberto com quadra poliesportiva; uma academia com aparelhos para 

musculação (anexo ao ginásio); Complexo de treinamento aquático com uma piscina (destinada 

aos alunos do curso de formação de oficiais policiais militares na matéria de natação, e para os 

alunos do curso de formação de oficiais bombeiros militares nas disciplinas de natação, mergulho, 

salvamento aquático entre outras); uma quadra aberta de basquete; uma quadra aberta de tênis; 

três campos de futebol; uma pista de atletismo; uma pista de aplicação militar e uma sala de 

spinning. 

Junto a este complexo esportivo funciona uma “Sala de Lutas”, composta um tatame e 

equipamentos destinados ao treinamento dos Policiais Militares na disciplina de Defesa Pessoal, 

habilitandos para o emprego de força em casos necessários de forma a garantir sua segurança 

própria e de terceiros envolvidos em eventos de ordem policial. 

Em Maringá, na 2ª EsFAEP, a Sala de Lutas conta com um tatame de 36m², bem como 

aparadores de socos e chutes, e demais acessórios para as aulas de Defesa Pessoal. 

Refeitório 

Academia Policial Militar do Guatupê conta com uma estrutura destinada ao funcionamento 

de cozinha e refeitório, servindo etapas de alimentação (café/almoço/janta) aos discentes 

(alunos), docentes (instrutores e professores) e demais policiais militares ligados atividade 

administrativa dessa Unidade. 

Na APMG/2ª EsFAEP, a cozinha e refeitório tem capacidade para serem servidas 150 

refeições simultâneas, incluindo café, almoço e janta. 

Blocos de Sala de Aula 

Atualmente a Academia Policial Militar do Guatupê conta com dois Blocos de Salas de 

Aulas, os quais totalizam 35 salas. Junto a esses blocos há 02 Mini-auditórios com capacidade de 

60 pessoas e um Grande Auditório com capacidade de 240 pessoas. 

O primeiro bloco de salas de aulas é destinado aos cursos de formação e especialização de 

praças policiais militares, vinculados a Escola e Formação, Aperfeiçoamento e Especialização de 

praças da PMPR o segundo é reservado a Escola de Oficiais, onde funcionam as turmas do Curso de 

Formação de Oficiais. 
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Em Maringá, o Bloco de Salas de Aula compreende seis salas ao total, cada uma com 

capacidade para 30 alunos. Ainda, Cada uma conta com sistema de projeção de áudio/vídeo, bem 

como um computador para uso do instrutor e/ou alunos. 

 

Blocos de Alojamentos 

A estrutura da Academia Policial Militar do Guatupê dispõe de três blocos destinados a 

alojamento de discentes (alunos), os quais servem para atender a necessidade dos cursos que 

funcionam em regime de internato e para policiais militares não residentes na capital e região 

metropolitana de Curitiba que se encontrem em curso nesta unidade em outras modalidades de 

funcionamento. 

Em que o primeiro destes blocos é destinado às praças da polícia militar que estejam 

frequentando cursos de formação e especialização, o segundo vem ser destinado aos oficiais da 

polícia militar que estejam frequentando cursos de especialização e o terceiro fica destinado aos 

alunos do Curso de Formação de Oficiais. 

Em Maringá, na APMG/2ª EsFAEP há 4 alojamentos masculinos, que contam com 

beliches e armários em metal, cada um com capacidade para 22 homens, totalizando 88 vagas. Há 

ainda um alojamento feminino com capacidade para 24 mulheres. 

Centro de Atendimento Médico 

Para garantir aos alunos a possibilidade de atendimento médico existe no Bloco da 

Administração da Academia o Centro de atendimento médico. Nesse local estão instaladas clínicas 

de atendimento com médico clínico geral, fisioterapeuta, dentista e psicólogo. Os atendimentos são 

diários, seguindo a agenda dos profissionais de saúde. A estrutura está disponível para alunos, 

professores e corpo administrativo. 

Em Maringá não existe Centro de Atendimento Médico, sendo que os alunos são 

encaminhados ao Hospital Metropolitano de Sarandi quando necessário. 

11. ANEXOS: 

ANEXO A - DIRETRIZ nº 001/2016-PM/3; 

ANEXO B – NOTARA; 

ANEXO C – Portaria de Ensino. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
E-PROTOCOLO DIGITAL

Assunto: PROJETO  DE  CURSO  SUPERIOR  DE  TECNOLOGIA  EM
SEGURANÇA  PÚBLICA  E  CIDADANIA

Protocolo: 15.416.684-0
PMPR - PMPR/APMGLocal Atual:

GABRIEL MOCELLIN JUNIORInteressado:

DESPACHO

De ordem do Senhor Respondente pelo Comando da APMG, encaminhe-
se a Exma. Senhora Pró-Reitora de Ensino de Graduação da UNESPAR,
para conhecimento.
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